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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021 

 
1- INTRODUÇÃO 
 
1.1 O Município de Barra do Piraí, por meio da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, 

com sede na Travessa Assumpção, nº 69, bairro Centro, município de Barra do Piraí-RJ, 

torna público que, devidamente auto rizada pelo Exmº Sr. Prefeito Sr. Mário Reis 

Esteves, na forma do disposto no processo administrativo n.º 10696/2020, fará realizar, 

no dia 22 de janeiro de 2021, às 14:00horas, na Travessa Assumpção, nº 69, sala de 

reunião, Bairro Centro, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL, conforme especificado no Termo de Referência, que se 

regerá pela Lei Federaln.º 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei 10.520/2002, pela Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, pelo Decreto Municipal 

nº 125, 19 de novembro de 2010, além das demais disposições legais aplicáveis e do 

disposto no presente edital.  

 
1.2 As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais 
impugnações, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas no Boletim Oficial 
Eletrônico (BOE), e divulgadas por meio eletrônico na internet, sendo comunicadas aos 
adquirentes do edital, via e-mail, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas. 
 
1.3 O Edital e seus anexos deverão ser retirados na PMBP, situada na Travessa 
Assumpção, nº 69, Centro, município de Barra do Piraí, RJ, de 10:00 horas até 17:00 
horas, sala de licitações, com a permutade 01(uma)resma ou 01(um) pen drive de 
08(oito) Gb(gigabytes).  
 

1.3.1 Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos ou dirimir suas dúvidas 
acerca do objeto deste instrumento convocatório ou interpretação de quaisquer de seus 
dispositivos, por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data do início da licitação, 
abertura da sessão, no endereço supracitado ou através do telefone (24) 2442-5372 ou 
pelo e-mail licitacao@barradopirai.rj.gov.br. 

 
1.3.2 Caberá ao Pregoeiro, responder aos pedidos de esclarecimento no prazo de até 

24 (vinte e quatro) horas. 
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1.4 Os interessados poderão formular impugnações ao Edital em até 02 (dois) dias úteis 
anteriores à data do início da licitação, por escrito, no endereço indicado no item 1.3. 
 

1.4.1 Caberá ao Pregoeiro responder as impugnações e pedidos de esclarecimento 
deduzidos pelos potenciais licitantes no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, com 
encaminhamento de cópia da resposta para todos os interessados por quaisquer das 
formas de divulgação previstas no item 1.2 deste edital. 
 
2- DO OBJETO 
 
2.1 O objeto do presente pregão é Contratação de pessoa jurídica especializada em 
prestação de serviços técnicos, implantação e operacionalização de sistema de 
informática na gestão do ISSQN, com licença de uso de Software, através da 
disponibilização da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica, Declaração Eletrônica de Serviços 
Financeiros e Gestão do Simples Nacional, com fornecimento de Data Center, conforme 
especificação contida no Termo de Referência (Anexo I).  
 
2.2 A prestação dos serviços será conforme especificação descrita no Termo de 
Referência (Anexo I). 
 
3- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
3.1 Estima-se o valor total deste serviço em R$ 405.999,96 (quatrocentos e cinco mil, 
novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos). 
 
3.2 Os recursos necessários à realização do serviço ora licitado correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
 

SECRETARIA FUNCIONAL ELEMENTO DA DESPESA RECURSO 

20.09 04.123.0013.2.036 3.3.90.40.00.00.00.00 0004 

 
4- TIPO DE LICITAÇÃO 
 
4.1 O presente pregão rege-se pelo tipo menor preço global. 
 
5 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo de atividade 
compatível com o objeto licitado, registradas ou não no Cadastro de Fornecedores, 
mantido pela PMBP. 
 
5.2Não serão admitidas na licitação as empresas punidas, no âmbito da Administração 
Pública, com as sanções prescritas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como nos incisos 
III e IV do art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 
5.3Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo 
econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. 
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Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não 
serão levadas em consideração e serão rejeitadas. 
 

5.3.1 Para tais efeitos entendem-se que fazem parte de um mesmo grupo 
econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação 
em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aqueles que dependam ou 
subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa. 
 
5.4Não serão permitidas a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas 
arroladas no artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 
6. CREDENCIAMENTO 

 
6.1As empresas participantes poderão ser representadas na sessão do pregão por seu 
representante legal, desde que apresente o original ou cópia autenticada do Ato 
Constitutivo acompanhado da carteira de identidade, ou por procurador munido do 
instrumento procuratório, outorgado pelo representante legal da empresa, com firma 
reconhecida, com poderes expressos para o seu representante formular ofertas e lances 
de preços na sessão, manifestar a intenção de recorrer e de desistir dos recursos, bem 
como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.    
 
6.2 A documentação referida no item 6.1 poderá ser substituída pela Carta de 
Credenciamento (Anexo IV), a qual deverá ser apresentada juntamente com a carteira 
de identidade do credenciado e documento que comprove a representação legal do 
outorgante. 
 
6.3 Os licitantes deverão apresentar as Declarações de Inexistência de Penalidade 
(Anexo VIII) e de Requisitos de Habilitação (Anexo IX). 
 
6.4 Os documentos mencionados nos itens 6.1, 6.2 e 6.3 deverão ser entregues ao 
Pregoeiro fora de qualquer envelope. 
 
6.5 Os licitantes poderão apresentar mais de um representante ou procurador, ressalvada 
ao Pregoeiro a faculdade de limitar esse número a um, se considerar indispensável ao 
bom andamento das sessões públicas. 
 
6.6 É vedado a um mesmo procurador ou representante legal ou credenciado representar 
mais de um licitante, sob pena de afastamento do procedimento licitatório dos licitantes 
envolvidos. 
 
6.7 Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam 
munidos dos documentos mencionados nos itens 6.1, 6.2 e 6.3. A ausência desta 
documentação, implicará de imediato, na impossibilidade da formulação de lances após a 
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classificação preliminar, bem como na perda do direito de interpor eventual recurso das 
decisões do Pregoeiro, ficando o licitante impedido de se manifestar durante os trabalhos. 
 
7- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DAS 
PROPOSTAS 
 
7.1 No local, data e hora fixados no item 1.1, apresentarão os licitantes suas propostas 
em 02 (dois) envelopes, opacos, indevassáveis e lacrados, designados, respectivamente 
“A” e “B”, constando obrigatoriamente na parte externa de cada um deles as seguintes 
indicações: 
 

ENVELOPE “A” 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO PIRAÍ 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021 

 
NOME COMPLETO  
ENDEREÇO DO LICITANTE 

ENVELOPE “B” 
 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO PIRAI 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021 

 
NOME COMPLETO  
ENDEREÇO DO LICITANTE 

 
7.2 Caso o licitante se enquadre como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
deverá apresentar declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º, na forma do 
Anexo VI do Edital.  
 
7.3 Os documentos dos envelopes “A” - PROPOSTA DE PREÇOS e “B” 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO serão apresentados na forma estabelecida nos 
itens abaixo. 
 
7.4Os documentos do ENVELOPE “A” - PROPOSTAS DE PREÇOS serão apresentados 
em 02 (duas) vias, no impresso padronizado fornecido pela administração (Anexo II – fl. 
01 e 02) ou modelo idêntico a ser apresentado pelo licitante, as quais deverão ser 
preenchidas integralmente por processo mecânico ou eletrônico pelo licitante e 
devidamente rubricadas pelo representante legal ou por procurador com poderes 
expressos para representá-lo no pregão. 
 
7.5As Propostas de Preços (readequadas) deverão conter os preços unitários de 
cada Etapa, que serão apresentadas também em 02 (duas) vias, no impresso 
padronizado fornecido pela administração (Anexo II – fl. 01 e 02) ou modelo idêntico a 
ser apresentado pelo licitante, as quais deverão ser preenchidas integralmente por 
processo mecânico ou eletrônico pelo licitante e devidamente rubricadas, junto com a 
Proposta de Preços (Anexo II – fl.01 e 02). 
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7.6 Os preços serão apresentados em algarismos e por extenso e cotados em moeda 
nacional, prevalecendo, em caso de discrepância, a indicação por extenso. 
 
7.7A cotação de preços englobará todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem 
como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e 
financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação. 
Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será 
considerada. 
 
7.8 Os documentos exigidos no ENVELOPE “B” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
deverão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica autenticada, na forma do 
artigo 32, e seus parágrafos, da Lei Federal n.º 8.666/93, e rubricados pelo representante 
legal do licitante. 
 
7.9 O Pregoeiro poderá pedir, a qualquer tempo, a exibição do original dos documentos. 
 
7.10 O ENVELOPE “B” conterá os documentos especificados no item 9. 
 
8- PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.1 No local, dia e hora previstos neste edital, em sessão pública, deverão comparecer os 
licitantes, com a declaração mencionada no item 7.2 e com os envelopes “A” e “B”, 
apresentados na forma anteriormente definida.  
 
8.2 Após a fase de credenciamento dos licitantes, na forma do disposto no item 6, o 
Pregoeiro procederá a abertura das propostas de preços, verificando, preliminarmente, a 
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório, com aconsequente divulgação dos preços cotados pelos licitantes. 
 
8.3Serão qualificados pelo Pregoeiro para ingresso na fase de lances o autor da proposta 
de menor preço e todos os demais licitantes que tenham apresentado propostas em 
valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à de menor preço. 
 
8.4 Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.3, o 
Pregoeiro proclamará a qualificação preliminar dos licitantes com as 03(três) melhores 
propostas, além do licitante que tiver apresentado o menor preço na proposta escrita.  
 
8.5 Aos licitantes qualificadosserão dadas oportunidades para novas disputas, por meio 
de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo 
autor da proposta classificada de maior preço. 
 
8.6 Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado 
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 
 
8.7 O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes qualificados, na forma dos itens 
8.3, 8.4 e 8.5, a apresentar os lances verbais, a começar pelo autor da proposta escrita de 
maior preço, seguido dos demais, em ordem decrescente de valor. 
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8.8 O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo e de valor dos 
lances, mediante prévia comunicação aos licitantes e expressa menção na ata da Sessão.  
 
8.9 Só serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado. 
 
8.10 Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido em primeiro lugar. 
 
8.11 Havendo empate no momento do julgamento das propostas serão asseguradas às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte preferência na contratação, caso a 
licitação tenha sido vencida por empresa que não detenha tal condição.  
 

8.11.1 Para efeito da verificação da existência de empate, no caso das 
Microempresas ou das Empresas de Pequeno Porte, serão consideradas as propostas 
por estas apresentadas iguais ou superiores em até 5% àquela mais bem classificada.  
 

8.11.2 Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma:  
 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar proposta de preço inferior àquela vencedora do certame no 
prazo máximo de 05 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena 
de preclusão; 

 
b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte que se apresente 

neste caso não venha a ser contratada, serão convocadas, na ordem classificatória, as 
demais que se enquadrem na mesma hipótese, para o exercício de igual direito; 

 
c) Na situação de empate na forma antes prevista, existindo equivalência nos 

valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa de pequeno porte, 
proceder-se-á ao sorteio entre estas de molde a se identificar aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
 

8.11.3 Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser 
contratada pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame.  
 
8.12A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas. 
 
8.13A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades previstas no 
item 15do edital. 
 
8.14O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os 
licitantes qualificados manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  
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8.15 Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeiro a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
8.16 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente. 
 
8.17 Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o 
envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições de habilitação. 
 
8.18 Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no Edital, o Pregoeiro 
declarará o licitante vencedor. 
 
8.19 Caso a oferta não seja aceitável ou o licitante desatenda as exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, 
verificando, conforme o caso, a aceitabilidade da proposta ou o atendimento das 
exigências de habilitação, até que um licitante cumpra as condições fixadas neste edital, 
sendo o objeto do certame a ele adjudicado quando constatado o desinteresse dos 
demais licitantes na interposição de recursos. 
 
8.20 O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante vencedor para que seja 
obtido melhor preço aceitável, devendo esta negociação se dar em público e formalizada 
na Ata de Sessão. 
 
8.21 Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências 
relevantes, e, ao final será assinada pelo Pregoeiro e demais membros da Comissão, 
bem como pelos licitantes presentes. 
 
8.22Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) 
dias, contados da data da sua entrega. 
 
8.23Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da 
Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, esta poderá solicitar a prorrogação da validade da 
proposta por igual prazo. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação para 
participar do presente certame: 
 
9.1.1 Habilitação Jurídica: 
 

a-) Cédula de identidade e CPF de um dos sócios ou do diretor; 
b-) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 
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c-) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d-)Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

e-)Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

f-) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 
1.092, deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, as pessoas 
naturais incumbidas da administração, pela Lei Federal 10.406/2002, do Código Civil ; 

g-) ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, 
bem como o estatuto com a ata da assembleia de aprovação, na forma do artigo 18 da Lei 
nº 5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa.  
 
9.1.2  Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 

9.1.2.1Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos:  
 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b)prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c)prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma:  

 
c.1)Fazenda Federal: apresentação deCertidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ouCertidão Conjunta 
Positivacom Efeito Negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as 
contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 
8.212, de 1991;  

 
c.2)Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou 

Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, expedida pela Secretaria de Estado de 
Fazenda, e Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com 
efeito de Negativa, expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou, se for o caso, 
certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de 
inscrição estadual; 

 
c.3)Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou 

Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISS, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do 
objeto social, está isento de inscrição municipal; 
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d)Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  
 
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com osmesmos efeitos da CNDT. 
 
9.1.3 As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida, adotando o 
previsto no art. 43 da Lei 123/06, para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 

9.1.3.1 Sendo declarada vencedora do certame, Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte com débitos fiscais, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
negativas.  
 

9.1.3.2 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, a critério exclusivo 
da Administração Pública.  
 

9.1.3.3 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
art. 81, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  
 
9.1.4Qualificação Econômico-Financeira 
 
a) Certidões Negativas de Falências e Concordatas expedidas pelos distribuidores da 
sede. Se o licitante não for sediado na Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 
as certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária 
competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham 
atribuição para expedir certidões negativas de falências e concordatas. 
 

 
9.1.5 Declaração do Licitante (Anexo V) de que não possui em seu quadro funcional 
nenhum menor de 18 (dezoito) anos, desempenhando trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre ou qualquer trabalho por menor de 16 (dezesseis) anos, na forma do artigo 7.º, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
 
9.1.6 Qualificação Técnica 
 

9.1.6.1Para fins de comprovação de qualificação técnica, deverá(ão) ser 
apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):  
 

a. A empresa deverá apresentar atestado de capacidade técnico-operacional 
comprovando aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível, em 
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características, quantidades e prazos com o objeto do Termo de Referência, emitido por 
entidades publico e/ou privado. 

 
9.1.7As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, 
reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
 
 
9.2 Prova de Conceito e Especificação Técnica 

 

9.2.1 A especificação técnica deverá ser analisada pelos membros da Equipe Técnica do 

Município, que será determinada pela área requisitante. 

 

9.2.2. Para a empresa proponente classificada em primeiro lugar torna-se OBRIGATÓRIO 

a realização de Prova de Conceito, em sessão pública após o conhecimento da empresa 

melhor classificada com local, dia e hora a ser determinada pelo pregoeiro na qual a 

equipe técnica da empresa melhor classificada na fase de lances, deverá instalar e 

disponibilizar o sistema em ambiente próprio, para demonstração das funcionalidades aos 

membros da Equipe Técnica do Município, que será determinada pela área requisitante, 

de acordo com o termo de referência. 

 
10. DOS RECURSOS 
 
10.1 Ao final da sessão e declarado o licitante vencedor pelo pregoeiro, qualquer licitante 
poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata 
da síntese das suas razões, desde que munido de carta de credenciamento ou 
procuração com poderes específicos para tal.  
 

10.1.1 Os licitantes poderão interpor recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões no 
mesmo prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
 
10.2 A não apresentação de razões escritas acarretará como consequência a análise do 
recurso apenas pela síntese das razões orais. 
 
10.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
10.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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10.5 Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro; Reconsiderando ou não sua decisão, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, o Pregoeiro encaminhará o recurso ao Exmº. Sr. Prefeito, 
que a ratificará ou não, de forma fundamentada. 
 
11- DA ADJUDICAÇÃO  
 
11.1 Não sendo interposto o recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao 
arrematante, com a posterior homologação do resultado pelo Exmo. Sr. Prefeito. Havendo 
interposição de recurso, após o julgamento, o Exmo. Sr. Prefeito adjudicará e homologará 
o procedimento. 
 
11.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pelo Exmo. Sr. Prefeito, será o licitante 
vencedor convocado, por escrito, com uma antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas, para assinatura do contrato.  
 
11.3Deixando o adjudicatário de assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a convocação, poderá o Pregoeiro sem prejuízo da aplicação das sanções 
administrativas ao faltoso, examinar e negociar as ofertas subsequentes, bem como a 
qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
11.4 Na forma do disposto no artigo 93, na Lei Federal nº 8.213/1991 (Anexo VII), e 
suas alterações, o licitante vencedor deverá apresentar como condição para assinatura do 
contrato, declaração de que preenche, em seus quadros, o percentual mínimo de 
empregados beneficiários pela Previdência Social reabilitado ou com pessoa portadora de 
deficiência habilitada, na seguinte proporção: 
 
I - menos de 100 empregados, não estão sujeitos a aplicação da citada Lei; 
II– de 100 até 200 (duzentos) empregados, .................................2% (dois por cento); 
III - de 201(duzentos e um) a 500(quinhentos) empregados, ....3% (três por cento); 
IV – de 501(quinhentos e um) a 1000(mil) empregados, ............4% (quatro por cento); 
V – de 1001(mil e um) empregados, em diante ...........................5% (cinco por cento). 
 
11.5 Poderá o Ordenador de Despesas, a seu critério, encaminhar a declaração 
apresentada pelo licitante vencedor à Delegacia Regional do Trabalho, órgão responsável 
pela fiscalização e cumprimento da legislação relativa ao trabalho das pessoas portadoras 
de deficiência. 
 
11.6 Na hipótese de não atendimento do dispositivo no item anterior poderá a 
Administração contratante proceder à convocação dos demais licitantes, observada a 
ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da penalidade a que se refere o art. 81 
da Lei n.º 8.666/93. 
 
11.7 O licitante vencedor deverá encaminhar a Proposta de Preços, conforme item 7.6, 
com os respectivos valores readequados ao valor total representado pelo lance vencedor, 
no prazo máximo de 04(quatro) dias úteis, contados do encerramento da etapa 
competitiva. 
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12- DOS PRAZOS 
 
12.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do 
Contrato, com posterior publicação no Boletim Oficial Eletrônico (BOE), conforme artigo 
61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
12.2 O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no art. 57, 
inciso IV, da Lei n.º 8.666/93.  
 
12.3 O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, com início previsto, 
após assinatura do contrato. 
 
12.4 O reajuste será conforme especificado nas cláusulas contratuais, tendo como 
prazo inicial do recebimento da proposta, adotando como base o índice do IPCA 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo). 
 
13 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
13.1 A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA, mediante adimplemento do 
cumprimento com o cumprimento do objeto, devidamente atestada pelo (s) agente 
(s) competente (s) e diretamente na conta corrente: nº 9999, agência: xxxxxx, 
banco: XXXXX, de titularidade da CONTRATADA. 
 
13.2 A CONTRATADA deverá encaminhar a Nota Fiscal/Fatura para pagamento, 
acompanhada de comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS, e ainda, 
devidamente atestada pelo responsável designado pela Administração. 
 
13.3 O pagamento será de até 30(trinta) dias, a contar da data final do período de 
adimplemento de cada parcela. 
 
13.4 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, 
devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 
 
13.5 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
CONTRATADA, o pagamento ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da 
data da respectiva reapresentação.  
 
13.6 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de 
ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira 
pelo IPCA e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos 
em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao 
mês pro rata die. 
 
13.7 A CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o 
Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS 
85, de 9 de julho de 2010, e caso seu estabelecimento estiver localizado no Estado do Rio 
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de Janeiro deverá observar a forma prescrita no § 1º, alíneas a, b, c e d, do art. 2º da 
Resolução SER 047/2003. 
 
14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 
 
14.1  A inexecução do objeto, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na 
execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem 
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que 
deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  
 
a) advertência; 
b) multa administrativa;  
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 
 
14.2 A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a 
gravidade da falta cometida.  
 
14.3 Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta 
cometida também deverão ser consideradas para a sua fixação.  
 
14.4 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante.  
 

14.4.1 A advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do item 14.1, serão 
impostas pelo autoridade competente do Município. 

 
14.4.2 A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, prevista na alínea c, do item 14.1, será imposta 
pelo próprio Ordenador de Despesa. 

 
14.4.3 A aplicação da sanção prevista na alínea d, do item 14.1, é de competência 

exclusiva do Exmº. Sr. Prefeito. 
 
14.5 A multa administrativa, prevista na alínea b, do item 14.1:  
 

a) multa que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, 
nas hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para o serviço; 

 
b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;  
 
c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade 

por perdas e danos das infrações cometidas;  
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14.6 A advertência poderá ser aplicada quando a CONTRATADA não apresentar a 
documentação exigida no item 15.3, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que 
configura a mora.  
 
14.7 A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 
com a PMBP, prevista na alínea c, do item 14.1:  
 
a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 02 (dois) anos; 
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.   
c) será aplicada, pelo prazo de 01 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso 
de descumprimento total ou parcial do objeto, configurando inadimplemento.  
 
14.8 A Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, prevista na alínea d, do item 14.1, perdurará pelo tempo em que os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a PMBP pelos prejuízos causados. 
 

14.8.1A reabilitação poderá ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.  
 
14.9 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 
CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo 
estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não 
atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de 
rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções 
administrativas. 
 
14.10 Se o valor das multas previstas na alínea b, do item 14.1, e no item 14.9, aplicadas 
cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 
judicialmente.   
 
14.11 A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 
Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 
14.12A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que 
indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a 
aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o 
respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 
 

14.12.1 Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 
14.12.2 A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a 

apresentação da defesa.  
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14.12.2.1 A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, 
do item 15.1, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do item 14.1. 
 

14.12.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela 
autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a 
demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  
 
14.13 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo 
estipulado pela Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 5% 
(cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, a aplicação das demais 
sanções administrativas.  
 
14.14 As penalidades previstas no item 14.1 também poderão ser aplicadas aos licitantes 
e ao adjudicatário.  
 
14.15 As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pela PMBP. 
 

14.15.1  Após o registro mencionado no item acima, deverá ser publicado no 
Boletim Oficial Eletrônico (BOE) do ato de aplicação das penalidades citadas nas 
alíneas c e d do item 14.1, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus 
efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Município de Barra 
do Piraí. 

 
15. ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL E RESPONSABILIDADE 
 
15.1 Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei 
n.º 8.666/93 e na Cláusula Sétima da Minuta de Contrato (Anexo V). 
 
15.2 A CONTRATADA é responsável por danos causados a CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou 
reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento 
da execução pela Secretaria Municipal de Fazenda. 
 
15.3 A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão 
Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, 
as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei 
nº 8.212, de 1991; o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, assim como a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os 
respectivos prazos de validade. 
 
15.4 A ausência da apresentação dos documentos mencionados nos itens 15.3 e 16.7 
ensejará a imediata expedição de notificação à CONTRATADA, assinalando o prazo de 
10 (dez) dias para a cabal demonstração do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
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previdenciárias e para a apresentação de defesa, no mesmo prazo, para eventual 
aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de descumprimento total ou parcial 
destas obrigações no prazo assinalado.  
 
15.5 Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será rescindido. 
 
15.6 No caso do item 15.5 será expedida notificação à CONTRATADA para apresentar 
prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para dar início ao procedimento de 
rescisão contratual e de aplicação da penalidade de suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 
01 (um) ano.  
 
16– DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 
 
16.2 À critério do Pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais, de que 
não resultem prejuízo para o entendimento das propostas 
 
16.3 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente 
de fato supervenientedevidamente comprovada, ou anulada no todo ou em parte por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, de acordo com o art. 49 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, assegurado o direito de prévia defesa sobre os motivos 
apresentados para a prática do ato de revogação ou anulação. 
 
16.4 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 
previsto no art. 65, § 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 
 
16.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento.  
 
16.6 Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso 
apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos 
fatos.  
 
16.7Acompanham este edital os seguintes anexos: 
 
Anexo I    Termo de Referência;  
Anexo II    Proposta de Preços; 
Anexo III    Minuta de Contrato; 
Anexo IV    Modelo de Carta de Credenciamento; 
Anexo V    Modelo de Declaração de Trabalho de Menores; 
Anexo VI    Modelo de Declaração de ME/EPP; 
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Anexo VII Modelo de Declaração de Atendimento ao artigo 93, da Lei Federal 
8.213/91 e suas alterações; 
Anexo VIII   Modelo de Declaração de Inexistência de Penalidade; 
Anexo IX     Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
Anexo X      Tabela de Preços Unitários (Estimados). 
 
16.8 No caso da sessão do Pregão vir a ser, excepcionalmente, suspensa antes de 
cumpridas todas as suas fases, os envelopes de habilitação, devidamente rubricados no 
fechamento, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as 
rubricas, aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 
 
16.9 O Pregoeiro manterá em seu poder, até a formalização do contrato com o 
adjudicatário, os envelopes de habilitação fechados dos licitantes que não tiveram seus 
documentos analisados.  
 

16.9.1 Após, e desde que não haja recurso administrativo pendente, ação judicial 
em curso ou qualquer outro fato impeditivo, os licitantes deverão ser notificados a retirar 
os envelopes de habilitação, no prazo de 60(sessenta) dias; 

 
16.9.2 Se houver recusa expressa ou tácita do interessado, o Pregoeiro estará 

autorizado a inutilizá-los.  
 
16.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
16.11 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com auxílio da Comissão. 
 
16.12 O foro da Comarca do Município de Barra do Piraí-RJ é designado como o 
competente para dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, 
contratação e execução dela decorrentes. 
 

Barra do Piraí/RJ, 11  de janeiro de 2021. 
 
 
                                   ______________________________________ 
                                       Secretário Municipal de Fazenda 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

1. INTRODUÇÃO/DEFINIÇÃO DO OBJETO: 
 

1. A Secretaria de Fazenda do Município de Barra do Piraí - RJ, está empenhada em implantar 
melhores sistemas informatizados para um efetivo controle dos lançamentos dos tributos, 
acompanhamento da arrecadação, cobrança administrativa, controle da execução orçamentária, bem 
como o controle dos processos administrativos e judiciais. 
 
A modernização administrativa de um Município requer, dentre outras coisas, um suporte técnico 
especializado, especialmente na área de informática, onde o ritmo de mudanças é constante e, cada 
vez mais, em menor tempo. 
 
A eficiência, além da melhoria dos processos administrativos, passa pela racionalização do gasto 
público municipal. Nesse sentido, é indispensável um controle específico sobre as receitas e 
despesas. 
 
O presente documento apresenta as principais orientações e especificações para a realização da 
atividade objeto desse Termo de Referência. 
 
1.2    OBJETIVOS 
 
Contratação de pessoa jurídica especializada em prestação de serviços técnicos, implantação e 
operacionalização de sistema de informática na gestão do ISSQN, com licença de uso de Software, 
através da disponibilização da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica, Declaração Eletrônica de Serviços 
Financeiros e Gestão do Simples Nacional, com fornecimento de Data Center. 
 

 

2. JUSTIFICATIVA/CONTEXTO 
 

Espera-se com a implantação dessas novas sistemáticas de relacionamento entre os contribuintes e o 
cidadão e entre os contribuintes e a municipalidade, atingirmos um grau maior de controle sobre as 
prestações de serviços que são executadas por contribuintes sediados no Município, bem como os 
serviços que importamos. 
A estrutura de informática da Prefeitura Municipal, de Barra do Piraí, tanto física quanto de pessoal 
não tem condição de assumir a responsabilidade pelo desenvolvimento, implantação e manutenção 
dos serviços pretendidos, especialmente quanto aos critérios de desempenho, disponibilidade, 
escalabilidade, segurança e armazenamento de todos os dados gerados. Portanto a opção foi de 
adotar o modelo já praticado por vários Municípios do país. 
Como diretriz para a contratação dos serviços, primando pela uniformidade e intercâmbio de 
informações com os demais entes da Federação, seguindo os protocolos de cooperação ENAT – 
Encontro Nacional de Administração Tributária n.◦ 03/2005, n.◦ 01 e 02/2006 e n.◦ 02/2007, 
resolveu-se adotar para a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, o Modelo Conceitual e o Manual de 
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Integração divulgados pela ABRASF – Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das 
Capitais, que se encontra disponível no sítio http://www.abrasf.org.br, na versão 2.02 ou superior da 
NFS-e pelo fato que a partir desta versão foi incluída as regras que permitem o controle das 
atividades da LC116 no que se refere a territorialidade do imposto. 
 

2.1. Será dado Tratamento Diferenciado a microempresas (MEs) e  empresas  de  

pequeno porte (EPPs) – conforme o disposto nos arts. 44, 45 e 48 da Lei 

Complementar n.º 123/2006 (alterado pela LC n.º 147/2014)? (No caso de não utilização 

do tratamento diferenciado elencado no artigo 48 da citada lei, justificar com uma das opções do art. 

49 da mesma Lei). 

 

2.2. Espera-se com a implantação dessas novas sistemáticas de relacionamento entre os 
contribuintes e o cidadão e entre os contribuintes e a municipalidade, atingirmos um grau maior de 
controle sobre as prestações de serviços que são executadas por contribuintes sediados no 
Município, bem como os serviços que importamos. 
 
A estrutura de informática da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, tanto física quanto de pessoal 
não tem condição de assumir a responsabilidade pelo desenvolvimento, implantação e manutenção 
dos serviços pretendidos, especialmente quanto aos critérios de desempenho, disponibilidade, 
escalabilidade, segurança e armazenamento de todos os dados gerados. Portanto a opção foi de 
adotar o modelo já praticado por vários Municípios do país. 
 
Como diretriz para a contratação dos serviços, primando pela uniformidade e intercâmbio de 
informações com os demais entes da Federação, seguindo os protocolos de cooperação ENAT – 
Encontro Nacional de Administração Tributária n.◦ 03/2005, n.◦ 01 e 02/2006 e n.◦ 02/2007, 
resolveu-se adotar para a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, o Modelo Conceitual e o Manual de 
Integração divulgados pela ABRASF – Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das 
Capitais, que se encontra disponível no sítio http://www.abrasf.org.br, na versão 2.02 ou superior da 
NFS-e pelo fato que a partir desta versão foi incluída as regras que permitem o controle das 
atividades da LC116 no que se refere a territorialidade do imposto. 
 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/ CARACTERISTICAS GERAIS 
 
O sistema a ser contratado deverá ser instalado em Data Center com alta performance e 
balanceamento de carga, disponível durante as 24 horas dos 7 dias da semana, com reconhecidos 
critérios de segurança física (proteção contra fogo, fornecimento ininterrupto de energia, proteção 
contra água e proteção contra furto) e segurança tecnológica (detecção de invasão) de forma que 
atenda o disposto nos itens 8.3.1, 8.3.2, 11.1, 11.2.1, 11.2.2, 11.2.3, 12.3 da NBR - Norma da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ISO/IEC 27002/2013. 
 
Os servidores de internet, aplicativos e banco de dados, a serem disponibilizados deverão conter 
componentes redundantes que ofereçam alta disponibilidade, proteção contra vírus, spywares e 
demais pragas virtuais gerando cópias de segurança que garantam o armazenamento dos dados em 
local seguro. O tráfego para o servidor de backup não deve concorrer com o tráfego externo; 

http://www.abrasf.org.br/
http://www.abrasf.org.br/
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Os links de comunicação, a serem disponibilizados, deverão ser de alto desempenho com banda 
compatível com a demanda necessária ao atendimento dos contribuintes do Município, com 
garantia de alta disponibilidade e desempenho e conexões com certificação segura e criptografadas 
no transporte das informações (HTTPS).  
 
3.1. Requisitos de Ambiente 
 
A licitante deve disponibilizar aos cidadãos e à Administração Municipal, equipamentos de alta 
performance e que assegurem alta disponibilidade, com tolerância a falhas, balanceamento de carga 
e contingência operacional, devendo atender aos seguintes requisitos: 
 

I. Ambiente climatizado; 
II.  Detecção de invasão; 

III.  Proteção contra água (local não sujeito a inundações) e fogo (detecção precoce e 
combate); 

IV.  Monitoramento 24 horas por CFTV (câmeras day-night); 
V. Fornecimento ininterrupto de energia elétrica garantidos por grupo motor-gerador e no-

breaks. 
 
 
3.1.1. Requisitos de Monitoração do Ambiente 
 

I. Operação do ambiente de servidores; 
II.  Operação de backup diário; 

III.  Monitoração 24 X 7 dos servidores; 
IV.  Monitoração e operação 24 X 7 do ambiente de firewalls; 
V. Monitoração 24 X 7 do backbone Internet; 

VI.  Disponibilização de relatórios on-line de status dos recursos hospedados e recursos de 
infraestrutura, servidores e equipamentos de rede. 
 

3.2. Requisitos de Tecnologia 
 
Deverá ser integralmente acessível em ambiente Web através de navegadores e possuir o idioma 
português como o idioma de exibição, sem a necessidade de instalação de software cliente, exceto 
no caso da Declaração Eletrônica de Serviço de Instituições Financeiras – DES-IF versão 3.1 da 
ABRASF, de acordo com o manual conceitual que prevê as opções do “Aplicativo Validador” via 
“Website” ou instalado no ambiente do Contribuinte.   
 
Possuir compatibilidade com os principais navegadores utilizados no mercado: Microsoft Internet 
Explorer, Mozilla Firefox e Google Chrome. 
 
Será permitida a subcontratação dos serviços descritos neste item – Requisitos de Ambiente e seus 
subitens nos termos do artigo 72 da Lei 8.666/93, desde que também obedeça aos requisitos 
previamente definidos, e que os servidores da subcontratada estejam instalados no Brasil. 
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O sistema de gestão do ISSQN deverá oferecer funcionalidades Web para acesso, visando à 
simplicidade, funcionalidade e interoperabilidade entre redes de ambientes heterogêneos e, ao 
mesmo tempo, aproveitar os ativos existentes no Município e em seus contribuintes. 
 
A definição da utilização da tecnologia Web visa promover a integração social com os 
contribuintes, operando de modo transparente, simples e funcional, através da tecnologia e 
infraestrutura oferecidas pela Internet para acesso ao portal da Prefeitura. O sistema de gestão do 
ISSQN deve oferecer servidores, infraestrutura de rede, segurança, recuperação de dados, 
gerenciamento e monitoração, destacando-se: 
 

I. Firewall compartilhado e redundante da área de hospedagem do Data Center; 
II.  Servidor Web com redundância de fonte de alimentação, interface de rede e discos; 

III.  Servidor de banco de dados com redundância de fonte de alimentação, interface de rede e 
discos; 

IV.  Licença do sistema operacional Windows Server 2012 ou superior ou Linux para ambos os 
servidores; 

V. Licença do SGBD relacional tais como MS SQL Server 2012, IBM DB2 ou similar que 
seja capaz de manipular grandes volumes de dados; 

VI.  Licença de software agente de gerenciamento de dados para backup em servidor próprio; 
VII.  Licença de software agente de monitoração de todos os servidores, inclusive processos e 

recursos computacionais; 
VIII.  Licença de software antivírus para todos os servidores; 

IX.  Reserva mínima de 1 TB em disco para backup; 
X. Rede de dados exclusiva para backup e monitoração dos serviços; 

XI.  Acesso Internet com links redundantes de no mínimo de 30 Mbps de largura de banda 
dedicada. 

XII.  A transferência de dados com o servidor de backup deve ser realizada através de rede 
independente e não concorrente com o tráfego externo (acesso Web). 

 
3.3.      Requisitos de Segurança de Dados 
 
A solução deve possuir mecanismos de segurança da informação relacionados à integridade, 
privacidade e autenticidade dos dados. Deverá: 
 

I. Manter na íntegra todas as transações mesmo em quedas de energia ou falhas de 
software/hardware; 

II.  Garantir a integridade referencial das tabelas durante as transações; 
III.  Manter registro das operações efetuadas na base de dados, com no mínimo: usuário, data, 

hora, tipo de operação, conteúdo anterior e conteúdo atual; 
IV.  Possuir permissões de acesso individualizadas e por perfis. Poderá ser através de usuário e 

senha (Preferencialmente a senha ser digitada em teclado virtual). Opcionalmente, a 
licitante poderá disponibilizar o acesso também através de certificado digital no padrão 
ICP-Brasil; 

V. Utilizar protocolo SSL que criptografa os dados trafegados através da Internet; 
VI.  Criptografar todas as senhas dos usuários da solução; 

VII.  Mostrar ao usuário somente as opções para as quais ele foi autorizado. 
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3.4.   Características Gerais de Utilização 
 
Esta seção descreve os requisitos associados às características de uso da interface com o usuário. 
 

I. A interface com o usuário deve ser realizada por meio de um navegador (browser) tal como 
o Google Chrome, Mozilla Firefox, Internet Explorer, Safari e similares; 

II.  Exibir ao operador somente as opções do sistema para as quais ele foi autorizado; 
III.  Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos 

em arquivos, com saída em disco rígido ou removível e a seleção da impressora 
desejada; 

IV.  Possuir atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às informações 
atualizadas imediatamente após o término da transação; 

V. Possuir teste de consistência dos dados de entrada tais como, validade de datas, validação 
de dígitos verificadores, campos com preenchimento numérico, etc.; 

VI.  Utilizar ano com quatro algarismos; 
VII.  Utilizar a língua portuguesa (Brasil) para toda e qualquer comunicação dos sistemas 

aplicativos com os usuários; 
VIII.  Bloquear a digitação quando o número de caracteres ultrapassarem o número máximo 

permitido para os campos de entrada de dados; 
IX.  Garantir que os sistemas aplicativos tenham integração total entre seus módulos ou 

funções; 
X. Possuir mecanismo que permita a autoridade fiscal do Município autorizar e desautorizar, 

por contribuinte ou por item de serviço, a utilização de Benefícios/Situações Fiscais tais 
como Isenção, Imunidade, dedução, descontos, dentre outros, devendo o sistema 
impedir a emissão de documentos fiscais com qualquer um dos Benefícios/Situações 
Fiscais mencionados quando o contribuinte não estiver autorizado; 

XI.  Exibir mensagens de advertência ou avisos de erro que indiquem ao usuário uma situação 
de risco ao executar procedimentos. Nesses casos o sistema deverá solicitar a 
confirmação ou, em determinados casos, impedir que o usuário execute uma operação 
inválida; 

XII.  Ser parametrizável pelo usuário através de interface de fácil compreensão; 
XIII.  Permitir que o usuário desista, a qualquer momento, da operação corrente; 
XIV.  Possuir help online para ajudar o usuário a utilizá-lo. Este auxílio deve ser em português e 

de fácil leitura e entendimento; 
XV. Possuir módulo de cadastramento e atualização cadastral de forma a agilizar o processo de 

preenchimento e atualização das informações cadastrais dos contribuintes. É obrigatório 
que o módulo de cadastramento seja compatível com o Cadastro Nacional de Atividade 
Econômica (CNAE 2.2) e eventuais atualizações; 

XVI.  Possibilitar que um usuário autorizado possa emitir uma Procuração Eletrônica autorizando 
o mandatário a ter acesso as funções do sistema; 

XVII.  Permitir o parcelamento de créditos tributários dos contribuintes não optantes do Simples 
Nacional, em atraso, segundo os parâmetros de quantidade de parcelas mínima e 
máxima e valor mínimo de cada parcela definidos pelo Código Tributário Municipal; 

XVIII.  Permitir o parcelamento de créditos tributários dos contribuintes Optantes do Simples 
Nacional oriundos da Receita Federal, através de convênio, seguindo as regras da 
legislação Federal; 

XIX.  Possibilitar alteração de senha de usuário; 
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XX. O sistema deverá conter uma ferramenta de comunicação via texto (Chat on-line) para 
comunicação entre os servidores públicos do Município e a área de suporte técnico da 
licitante; 

XXI.  O sistema deverá registrar individualmente cada operação de lançamento do ISSQN de 
forma que permita evidenciar os fatos ligados à administração orçamentária, 
possibilitando a demonstração da apropriação de valores, ou reflexo contábil, das 
receitas lançadas, canceladas e arrecadadas com a respectiva conta contábil; 

3.5.     Módulo de Mensageria 
 
O sistema deverá conter opções de comunicação com os Contribuintes, apresentando no mínimo as 
seguintes funcionalidades:  
 

I. Permitir ao usuário interno do sistema o cadastramento de alertas para um Contribuinte ou 
um grupo específico de Contribuintes e que o usuário marque com lido para ter acesso as 
funcionalidades do sistema; 

II.  Permitir ao usuário interno o cadastramento de uma mensagem para um Contribuinte ou um 
grupo específico de Contribuintes e que o usuário só possa visualizar ao acessar caso o 
mesmo possua a respectiva autorização;  

III.  Permitir ao usuário interno o cadastramento de uma notícia para um Contribuinte ou um 
grupo específico de Contribuintes para ser apresentada na tela inicial do sistema;  

IV.  Permitir a inclusão de mensagens de notícias no portal de acesso ao sistema de gestão do 
ISSQN para visualização sem a necessidade do acesso via login e senha;  

V. Permitir a interação entre o município e o Contribuinte, ou vice e versa, possibilitando a 
realização de um fórum sobre determinado assunto.  

 

3.6.     Requisitos de Emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 
 
Esta seção descreve os requisitos funcionais de emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – 
NFS-e segundo as orientações do Modelo Conceitual e Manual de Integração proposta pela Câmara 
Técnica da ABRASF, versão 2.02 ou superior. A solução deverá: 
 

I. Estar de acordo com as orientações do Modelo Conceitual e Manual de Integração 
proposta pela Câmara Técnica da ABRASF, em sua versão 2.02 ou superior; 

II.  Registrar todas as informações inerentes à emissão de uma nota fiscal convencional, em 
papel e, ainda, permitir que se façam os registros de abatimentos e retenções de 
tributos, sob responsabilidade do contribuinte; 

III.  Possuir elementos de segurança (alfanuméricos e gráficos) que comprovem a sua 
autenticidade perante a administração fazendária e elementos de verificação e 
conferência dos dados que comprovem sua validade pelos tomadores de serviços; 

IV.  Possibilitar a emissão das Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas - NFS-e através do 
portal eletrônico da Prefeitura via browser (modalidade online), como também através 
de aplicativo próprio do contribuinte via WebService (modalidade offline), que deverão 
possuir códigos de verificação único no padrão definido no Modelo ABRASF para cada 
NFS-e gerada no sistema; 
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V. Permitir a consulta de documentos fiscais tomados por período, data de competência, 
CNPJ do tomador do serviço. 

VI.  Permitir a consulta de NFS-e emitidas, canceladas por inscrição, data de emissão, data 
de competência, número do RPS, CPF/CNPJ do tomador do serviço;  

VII.  A visualização e impressão da imagem das NFS-e emitidas deverá ser feita em arquivo 
formato PDF; 

VIII.  Possuir recursos para substituição de NFS-e nas modalidades online (via browser) e 
através de interface web service. Neste caso, deverá ser registrado um vínculo entre a 
NFS-e substituída e a substituta; 

IX.  Possuir recursos para cancelamento de NFS-e nas modalidades online (via browser) e 
através de interface web service. Neste caso, a NFS-e deverá possuir algum elemento 
gráfico que identifique facilmente que a nota está cancelada; 

X. Permitir que no processo de cancelamento ou substituição de NFS-e seja parametrizado 
o prazo para que o prestador do serviço possa cancelar ou substituir a NFS-e 
diretamente pelo sistema da licitante sem a necessidade de autorização prévia da 
fiscalização; 

XI.  O sistema deverá impedir que uma NFS-e possa ser cancelada ou substituída 
diretamente pelo usuário após o prazo definido pela legislação do Município; 

XII.  O sistema deverá possuir recurso para que o prestador de serviço possa solicitar 
eletronicamente o cancelamento de uma NFS-e após o prazo permitido para 
cancelamento direto no sistema com a possibilidade de registrar a justificativa da 
solicitação para análise da fiscalização; 

XIII.  O sistema deverá permitir que a autoridade fiscal receba eletronicamente as 
informações de solicitação de cancelamento de NFS-e possibilitando ao usuário aprovar 
ou rejeitar a solicitação de cancelamento de uma NFS-e registrada pelo prestador de 
serviço;   

XIV.  Permitir a verificação online e pública da autenticidade e validade de uma NFS-e 
através do fornecimento do CPF/CNPJ do prestador, número da NFS-e e o código de 
verificação do selo da NFS-e; 

XV. Permitir autorizar e desautorizar um contribuinte a emitir NFS-e; 
XVI.  O sistema da licitante deverá possuir ferramenta que permita aos contribuintes 

selecionar as Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas – NFS-e – emitidas de ISS Próprio a 
fim de se gerar a guia de recolhimento com os respectivos valores a serem recolhidos 
antecipadamente ou no vencimento; 

XVII.  Possibilitar a geração das informações em arquivos XML; 
XVIII.  Enviar automaticamente e-mail para o tomador do serviço, quando informado pelo 

prestador, na emissão da NFS-e para o seu CPF/CNPJ; 
XIX.  Permitir ao prestador do serviço enviar qualquer NFS-e emitida para um ou mais e-

mails com a possibilidade da inclusão de comentários; 
XX. Possibilitar que o sistema ofereça aos usuários a possibilidade da emissão de Notas 

Fiscais de Serviços Eletrônicas - NFS-e, através de dispositivos móveis, com todos os 
campos e funcionalidades existentes quando da emissão de uma NFS-e via Desktop e 
sem exigir do usuário o download de nenhum tipo de aplicativo; 

XXI.  O sistema deverá possuir mecanismo para que na emissão da NFS-e a definição sobre o 
local onde o imposto é devido seja controlado automaticamente de acordo com as 
regras da Lei Complementar nº 116 de 31 de Julho de 2003; 
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XXII.  O sistema deverá apresentar a alíquota constante na tabela de alíquotas do Município 
no momento da emissão da NFS-e de acordo com o item de serviço constante no 
cadastro do contribuinte, no caso de contribuintes Não Optantes do Simples Nacional, e 
não permitir que o usuário faça a alteração da mesma; 

XXIII.  O sistema deverá permitir que o usuário informe a alíquota no momento da emissão da 
NFS-e no caso de contribuintes Optantes do Simples Nacional;  

XXIV.  O sistema deverá realizar a geração dos débitos para contribuintes optantes do Simples 
Nacional que ultrapassaram o Sublimite utilizando a alíquota constante na Lista de 
Serviços do Município; 

XXV.  Permitir, a emissão do Recibo Provisório de Serviços – RPS, conforme previsto no 
Manual de Integração da ABRASF. O RPS poderá ser utilizado nas seguintes opções: 
a) RPS em bloco de papel com impressão e layout autorizado pelo Município que 

deverá ser convertido pelo contribuinte em NFS-e pelo browser através do sistema 
da licitante disponibilizado no portal eletrônico do Município; 

b) RPS eletrônico emitido por aplicação própria do contribuinte utilizando a estrutura 
de web service. O sistema deverá disponibilizar, aos contribuintes que optarem por 
essa modalidade, uma série de interfaces para troca de mensagens XML. Essas 
mensagens deverão estar assinadas digitalmente (através de certificados digitais). 

c)  RPS eletrônico emitido por aplicação própria do contribuinte. O sistema deverá 
disponibilizar aos contribuintes que optarem por essa modalidade, uma interface 
para upload do arquivo XML. Este arquivo deverá estar assinado digitalmente 
(através de certificados digitais). 

 
3.7.   Requisitos de Emissão de Nota Fiscal de Serviços Avulsa – NFS-e Avulsa 
 
O Sistema deverá possuir módulo de solicitação de emissão remota de Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica Avulsa – NFS-e Avulsa contendo as seguintes funcionalidades: 
 

I. Permitir que o prestador de serviço avulso solicite remotamente o cadastro de Contribuinte 
Avulso para a emissão de Notas Fiscal de Serviços Eletrônica Avulsa; 

II.  Garantir que o usuário somente poderá acessar o sistema para emissão Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica Avulsa após a aprovação do cadastro pela autoridade fiscal; 

III.  O sistema deverá disponibilizar os campos abaixo para a emissão da Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica Avulsa:  

 
a) Dados do Tomador do Serviço; 
b) Dados do Intermediário; 
c) Período de Competência; 
d) Dados da Construção (CEI e ART); 
e) Município da Prestação do Serviço; 
f) Tipo de Atividade; 
g) Descrição do Serviço; 

 
IV.  Possibilitar o preenchimento automático dos dados do Tomador do Serviço através do 

preenchimento do CNPJ ou do CPF; 
V. Possibilitar a importação de todos os dados de uma nota fiscal já emitida; 
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VI.  Permitir que seja gerado um rascunho com as informações registradas e que o mesmo possa 
ser editado e com possibilidade de impressão, antes da emissão Nota Fiscal de Serviços 
Avulsa; 

VII.  Permitir a geração e impressão de DAM vinculado à Nota Fiscal de Serviços Avulsa no 
padrão FEBRABAN para que o usuário possa realizar o pagamento do imposto em 
qualquer rede bancária;  

VIII.  Garantir que a Nota Fiscal de Serviços Avulsa somente seja liberada para o usuário após o 
recebimento da baixa bancária contendo o pagamento do imposto consignado no DAM a 
ela vinculado; 

IX.  Permitir que o usuário do sistema possa consultar e imprimir a Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica Avulsa; 

X. Possibilitar ao Tomador do Serviço comprovar a autenticidade da Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica Avulsa; 

XI.  Possibilitar que a emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica Avulsa também possa ser 
emitida por servidores públicos do Município, cuja emissão deverá ocorrer em suas 
respectivas unidades administrativa, sendo esta atividade definida com papel especial 
autorizado pela administração Municipal, ou seja não aplicável a todos os usuários 
internos. 
 

3.8.    Declaração Eletrônica de Serviços de Instituição Financeira – DES-IF 
 
Trata-se de um documento fiscal de existência exclusivamente digital e tem por objetivo registrar a 
apuração do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN e as operações das Instituições 
Financeiras e equiparadas, autorizadas a funcionar pelo Banco Central - BACEN, obrigadas a 
utilizar o Plano de Contas das Instituições do Sistema Financeiro Nacional – COSIF. 
  

I. A geração da DES- F será  feita por meio de soluções informatizadas, disponibilizadas aos 
contribuintes (software cliente) para a importação de dados que a compõem, a sua 
validação, criticidade dos dados e a assinatura e transmissão através da certificação digital, 
conforme Modelo Conceitual da ABRASF, na versão (3.1) ou superior e atenda aos 
requisitos abaixo: 

a) O software deverá permitir a conexão com a  nternet inclusive através de “proxy”; 
b) O software deverá apresentar a informação se a versão do aplicativo validador instalado 

é a atual; 
c) O aplicativo deverá apresentar as informações definidas pelo Município tais como: Tipo 

de Consolidação, Versão do Modelo Conceitual da ABRASF, Códigos de Tributação da 
DES-IF com as respectivas alíquotas do Município e Código do IBGE;   

d) Importar e validar os dados do arquivo referente ao Módulo 3 - Informações Comuns aos 
Municípios;  

e) Importar os dados do arquivo referente ao Módulo 3 - Informações Comuns aos 
Municípios que contenha no mínimo 2 erros de acordo com as descrições contidas no 
Modelo Conceitual da ABRASF tais como Código e descrição do erro; Motivo do erro; 
Solução para a correção do erro; Informação sobre a localização do erro;    

f) Importar e validar os dados do arquivo referente Módulo 2 Apuração Mensal do ISSQN;  
g) Importar os dados do arquivo referente ao Módulo 2 – Apuração Mensal do ISSQN que 

contenha no mínimo 2 erros de acordo com as descrições contidas no Modelo Conceitual 
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da ABRASF tais como Código e descrição do erro; Motivo do erro; Solução para a 
correção do erro; Informação sobre a localização do erro;    

h) Emitir relatórios de erros, quando houver, e relatórios específicos para cada módulo 
criticado; 

i) Assinar digitalmente o arquivo, com certificação dos tipos A1 ou A3; 
j) Salvar ou enviar o arquivo assinado para processamento; 
k) Emitir protocolo de envio, indicando o recebimento do arquivo a ser processado; 

 
II.  O Sistema de Gestão das Informações da DES-IF deverá possibilitar a consulta e 

identificação dos módulos declarados apresentando no mínimo as seguintes informações:  
a) O acesso ao Sistema de Gestão das Informações da DES-IF poderá ser por 

certificado digital ou login e senha; 
b) Possibilitar a consulta do protocolo de recebimento através do Sistema de Gestão das 

Informações da DES-IF; 
c) Possibilitar o download do arquivo assinado declarado pela Instituição; 
d) O Plano de Contas da Instituição contendo no mínimo o código PGCC, nome e 

descrição da conta PGCC, código da conta COSIF, código DES-IF/Tributação, 
código da conta superior e desdobramento de conta mista; 

e) A Tabela de Tarifas por Instituição Financeira contendo código de identificação da 
tarifa, código PGCC, data de vigência do valor tabelado, valor unitário, valor 
percentual, desdobramento de conta mista; 

f) O demonstrativo da apuração da receita tributável e do ISSQN mensal devido por 
subtítulos, segregados por dependência (agência) contendo no mínimo o período de 
competência dos dados declarados, o código PGCC, desdobramento de conta mista, 
código de tributação DES-IF, conta COSIF, receita tributável, dedução, incentivos, 
base de cálculo, alíquota, crédito e débito e ISS retido;  

g) A relação das dependências (agencias) informadas no arquivo contendo as 
informações de CNPJ Próprio e inscrição municipal, ISSQN devido e ISSQN a 
recolher; 

h) O Balancete Analítico mensal segregado por dependência (agência) contendo o 
período de competência dos dados declarados, código PGCC, conta COSIF, conta 
superior, desdobramento de conta mista, saldo inicial, valor dos créditos, valor dos 
débitos e saldo final; 

i) A relação dos módulos pendentes de entrega por Instituição Financeira, contendo no 
mínimo o nome e CNPJ base da Instituição Financeira, Tipo do Módulo e 
competência pendente de entrega; 

j) A relação das contas tributáveis sem movimento econômico por Instituição 
Financeira, contendo o Cóg. PGCC, Nome da Conta PGCC, Cód. COSIF e Cód. 
DES-IF; 

k) Apresentar as diferenças entre os Planos de Contas declarados pela Instituição 
através dos arquivos “ nformações Comuns” contendo no mínimo o Subtítulo 
PGCC, Nome PGCC, Conta COSIF e Código DES-IF; 

l) Apresentar relatório de serviços de Remuneração Variável contendo no mínimo 
Subtítulo PGCC, Desdobramento de Conta Mista e Código da Tarifa; 

m) Apresentar relatório de Demonstrativo de Partida de Lançamentos Contábeis 
segregados por dependência contendo data de lançamento, valor, subtítulo do PGCC, 
tipo de partida, código do evento e descrição da operação; 
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n) Apresentar relatório de Declarações com Valores de Incentivo Fiscal, Dedução e de 
Débitos; 

o) Apresentar Relatório de Contas de Resultado Devedoras por Instituição Financeira 
contando no mínimo Subtítulo PGCC, Descrição PGCC, Conta Superior e COSIF; 

p) Apresentar Relatório de Apuração Mensal Retroativa por Instituição Financeira 
contendo no mínimo o número do protocolo, competência e valor do ISS; 

q) Apresentar Relatório de Detalhamento da Apuração Mensal por Instituição 
Financeira contendo no mínimo o número do protocolo, competência, base de 
cálculo e valor do ISS.  

 
3.9.  Módulo de Auditoria da DES-IF 

 
O sistema deverá possibilitar a auditoria dos dados declarados pelas instituições financeiras 
apresentando no mínimo as seguintes informações e funcionalidades: 
 

I. Disponibilizar recurso para análise do PGCC das Instituições Financeiras possibilitando o 
enquadramento ou reenquadramento no código DES-IF, mantendo registro do usuário e 
data em que os reenquadramentos foram realizados; 

II.  O sistema deverá manter registro do usuário responsável pela auditoria, a data em que a 
auditoria foi iniciada, o nome da Instituição Financeira que está em auditoria e o período 
que está sendo fiscalizado; 

III.  O sistema deverá apresentar filtros na análise do PGCC possibilitando a consulta por conta 
COSIF e também por conta interna; 

IV.  O sistema deverá apresentar a quantidade de contas COSIF's informadas no Plano de 
Contas da Instituição e a quantidade de contas internas (PGCC) relacionadas a cada 
COSIF; 

V. Disponibilizar recurso para análise do PGCC das Instituições Financeiras possibilitando o 
reenquadramento na conta COSIF, mantendo registro do usuário e data em que os 
reenquadramentos foram realizados; 

VI.  O sistema deverá realizar o cruzamento dos subtítulos declarados no Balancete Analítico 
Mensal e Demonstrativo da Apuração da Receita Tributável, apresentando para cada 
competência as seguintes divergências: 

i. Subtítulos com divergência no saldo declarado (crédito - débito), apresentando no 
mínimo a competência, o subtítulo PGCC divergente, desdobramento de conta mista, a 
conta COSIF, os valores de crédito e débito declarados nos módulos de apuração 
mensal e demonstrativo contábil; 

ii.  Subtítulos não declarados no módulo de apuração mensal que tiveram saldo no 
demonstrativo contábil apresentando no mínimo a competência, o subtítulo PGCC 
divergente, desdobramento de conta mista, a conta COSIF, os valores de crédito e 
débito declarados no módulo demonstrativo contábil; 

iii.  Subtítulos com divergência de alíquota, devido aos reenquadramentos no código DES-
IF realizados pelo fisco municipal apresentando no mínimo a competência, o subtítulo 
PGCC divergente, desdobramento de conta mista, a conta COSIF, a alíquota conforme 
entendimento do fiscal, alíquota declarada no módulo de apuração mensal e os valores 
de crédito e débito declarados no módulo de apuração mensal; 

iv. Subtítulos com valores a débito (estornos) apresentando no mínimo a competência, o 
subtítulo PGCC divergente, desdobramento de conta mista, a conta COSIF, os valores 
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de crédito e débito declarados nos módulos de apuração mensal e demonstrativo 
contábil; 

VII.  O sistema deverá possibilitar visualizar as divergências consolidadas por Instituição 
Financeira; 

VIII.  O sistema deverá apresentar funcionalidade para glosar valores a débito; 
IX.  O sistema deverá apresentar funcionalidade para “ignorar” as divergências eletrônicas; 
X. Para cada divergência o sistema deverá apresentar o total de contas divergentes e o valor da 

base de cálculo não declarada, além do detalhamento de todos os subtítulos enquadrados 
na divergência; 

XI.  O sistema deverá permitir realizar o reprocessamento das divergências; 
XII.  O sistema deverá apresentar relatório das informações declaradas no módulo demonstrativo 

das partidas dos lançamentos contábeis possibilitando a consulta por subtítulo e período 
dos lançamentos, conforme necessidade do fisco; 

XIII.  O sistema deverá possibilitar exportar para o módulo de ação fiscal as divergências 
eletrônicas por Dependência, contendo os dados dos Subtítulos divergentes, Conta COSIF, 
código de Tributação, base de cálculo não declarada e ISS não declarado, cujas 
informações devem compor o processo administrativo fiscal;   

XIV.  O sistema deverá possibilitar exportar as informações da auditoria em planilha e PDF; 
XV. O sistema deverá possibilitar realizar o comparativo do Balancete Analítico Mensal com o 

ESTBAN (divulgado pelo Banco Central), apresentando as divergências por mês.   
 

3.10.   Simples Nacional 
 
O sistema a ser fornecido pela licitante deverá permitir o registro e monitoramento dos contribuintes 
enquadrados no regime do Simples Nacional, nos termos da LC 123/06, confrontando e permitindo 
visualizar os dados das Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas – NFS-e emitidas. 
 
O Sistema deverá ser capaz de realizar o cruzamento das informações contidas nos arquivos 
disponibilizados pela Receita Federal do Brasil (PGDASD, PGDDASD-DAS, PGDASD2018, 
DASCOBRANÇA, DASSENDA, PAG E EVENTOS), assim como gerar as divergências entre o 
movimento econômico mensal apurado ou declarado e o valor declarado e recolhido constantes nos 
arquivos acima mencionados. Caso seja identificado a necessidade de leitura de mais arquivos dos 
que citados acima o Município fará a comunicação oficial para que a referida atividade seja 
avaliada. 
 
O Sistema deverá ser capaz de identificar e emitir automaticamente, de forma individual ou em 
lotes (contendo uma divergência ou todas as divergências identificadas), Intimações e Termos de 
Exclusão do Simples Nacional, com redação a ser inserida pela autoridade tributária responsável 
pela emissão, para todos os contribuintes que se enquadrarem nas seguintes situações: 

I. Contribuintes que não realizaram a declaração do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional Declaratória - DAS-D e que não emitiram Nota Fiscal de Serviços Eletrônica-
NFS-e; 

II.  Contribuintes que não realizaram a declaração do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional Declaratória - DAS-D e que emitiram Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-
e; 
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III.  Contribuintes que realizaram a declaração do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional Declaratória - DAS-D e não emitiram Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-
e; 

IV.  Contribuintes que realizaram a declaração do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional Declaratória - DAS-D e possuem divergência entre o valor declarado e o valor 
constante na Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e referente ao ISS próprio; 

V. Contribuintes que realizaram a declaração do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional Declaratória - DAS-D e possuem divergência entre o valor declarado e o valor 
constante na Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e referente ao ISS retido; 

VI.  Contribuintes que realizaram a declaração do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional Declaratória - DAS-D cujo pagamento não foi realizado; 

VII.  Contribuintes que declaram atividade de Escritório de Contabilidade na DAS-D, mas que 
não possuem esta atividade no cadastro; 

VIII.  Contribuintes que declaram valor Fixo na DAS-D, mas que não estão cadastrados como 
Estimado;  

IX.  O sistema deverá conter o módulo de administração que registre os eventos associados 
relativos ao Termo de Exclusão para possibilitar que o corpo de fiscalização do Município 
possa fazer a gestão do processo de exclusão do Contribuinte do Simples Nacional; 

X. O sistema deverá disponibilizar relatórios que possibilitem a visualização das divergências 
geradas entre o cruzamento das informações das Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas - 
NFS-e emitidas com os arquivos disponibilizados pela Receita Federal, apresentando as 
informações:  
a) Contribuintes com divergências do tipo "Diferença de base de cálculo de ISS Próprio"  
b) Contribuintes com divergências do tipo "Diferença de base de cálculo de ISS Retido"  
c) Contribuintes com divergências do tipo "Com DAS-D declarada sem emissão de NFS-

e"  
d) Contribuintes com divergências do tipo "Sem DAS-D declarada com emissão de NFS-

e"  
e) Contribuintes com divergências do tipo "Sem DAS-D declarada e sem emissão de NFS-

e"  
f) Contribuintes com divergências do tipo "Pagamento de DAS-D não identificado"  
g) Contribuintes com divergências do tipo "Declaração indevida de atividade de Escritório 

Contábil"  
XI.  Através da importação dos arquivos de parcelamentos realizados na Receita Federal o 

sistema deverá identificar e suspender a geração das divergências identificadas no item VI 
acima, cujos períodos de apuração estão inseridos em parcelamentos;  

XII.  Caso o parcelamento seja cancelado o sistema deverá automaticamente retornar a 
divergência como “pendente” permitindo que a mesma seja inserida na  ntimação; 

XIII.  O sistema deverá permitir a geração individual ou em lotes dos arquivos contendo as 
Intimações e Termos de nos formatos exigidos pelo Domicílio Tributário Eletrônico – 
DTE da Receita Federal;  

XIV.  Através da importação dos arquivos de eventos disponibilizados pela receita federal o 
sistema deverá permitir a consulta do histórico dos eventos do contribuinte no Simples 
Nacional; 

XV. O sistema deverá permitir a emissão das Notas Fiscais atendendo o que dispõe na 
legislação, artigo 26, inciso I e § 4º, Lei nº 123/2006 c/c § 4º, § 5º,§ 6º, artigo 59, da 
Resolução CGSN nº 140/2018 conforme descrito abaixo:  
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a) A inutilização dos campos destinados a base de cálculo e ao imposto destacado de 
obrigação própria; 

b) A indicação no corpo do documento a informação "Documento Emitido por ME ou 
EPP Optante pelo Simples Nacional; 

c) Não se aplica a inutilização dos campos acima mencionados na letra “a” nos 
contribuintes que superaram o sublimite em cujo documento deverá constar a 
informação "Estabelecimento Impedido de Recolher o ISS pelo Simples Nacional"; 

d) A inutilização dos campos mencionados acima na letra “a” não deve ser realizada 
quando o documento fiscal tiver o imposto retido por contribuinte na condição de 
responsável ou de substituto tributário. 

 
3.11. Reeducação Fiscal 
 
O sistema deverá possuir procedimentos que permitam ao Município executar prioritariamente um 
processo de reeducação fiscal aos contribuintes permitindo aos mesmos a autorregularização de sua 
situação de acordo com os termos do § 3° do art. 34 da Lei Complementar nº. 123/2006. 
 
O sistema deverá ser capaz de: 

I. Possibilitar ao Contribuinte Optante do Simples Nacional que imediatamente ao acessar o 
sistema de gestão do ISSQN com login e senha, visualizar as informações da quantidade 
de divergências constantes nas especificações do módulo do Simples Nacional descrito 
neste Termo de Referência, possibilitando aos mesmos o acesso aos detalhes das referidas 
divergências; 

II.  O ambiente de acesso às divergências do Simples Nacional deverá conter as divergências 
enquadradas apresentando as seguintes informações:  Os critérios utilizados para a geração das divergências;  Os valores utilizados na análise;  A descrição de como regularizar a divergência. 

III.  O ambiente de acesso às divergências do Simples Nacional deverá conter também as 
informações abaixo sem a necessidade de o usuário ter que navegar em diversas telas para 
identificar as demais informações sobre as divergências geradas:  

a) Principais informações do DAS-D declarado pelo contribuinte; 
b) Principais informações sobre os Parcelamentos do contribuinte; 
c) Principais informações sobre as Compensações realizadas; 
d) Notas Fiscais Eletrônicas de Serviços envolvidas na divergência gerada;   

 
3.12.   Caixa Postal Eletrônica 
 
Para que as execuções dos sistemas sejam realizadas de forma ágil e eficiente a licitante deverá 
disponibilizar uma Caixa Postal Eletrônica que permita ao Município enviar mensagens eletrônicas 
aos contribuintes sendo a comunicação considerada pessoal para todos os efeitos legais e sendo 
realizada a mesma na efetivação da consulta eletrônica pelo contribuinte ou no prazo máximo 
definido pela legislação municipal.  
 
A Caixa Postal Eletrônica deverá gerenciar e controlar a comunicação do Município para o 
Contribuinte. As informações de interesse do contribuinte serão enviadas através desta Caixa Postal 
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Eletrônica, cujo acesso será restrito aos usuários autorizados de forma a garantir o sigilo, a 
identificação, a autenticidade e a integridade das comunicações e ter as seguintes funcionalidades: 
   

I. O envio das informações para a Caixa Postal Eletrônica será realizado automaticamente 
após a emissão dos documentos eletrônicos; 

II.  A Caixa Postal Eletrônica deverá apresentar as informações separadamente e deverá 
permitir que os prazos para os contribuintes cumprirem as obrigações sejam 
parametrizáveis de acordo com a legislação municipal; 

III.  O acesso a Caixa Postal Eletrônica pelos Contribuintes poderá ser realizado por Certificado 
Digital ou por login e senha; 

IV.  Ao acessar o site do Município o usuário deverá identificar a existência de mensagem na 
Caixa Postal Eletrônica; 

V. Deverá permitir que o contribuinte acesse o teor da mensagem bem como ter a visualização 
e identificação dos documentos já lidos daqueles que ainda não foram lidos; 

VI.  Deverá apresentar a informação da data/hora/minuto e segundo de abertura/leitura da 
informação que será gravada automaticamente no momento em que o contribuinte acessar 
o conteúdo da respectiva mensagem; 

VII.  O início da contagem do prazo legal deverá ocorrer a partir da data em que o contribuinte 
acessou o conteúdo da mensagem recebida ou a partir do prazo máximo permitido pela 
legislação; 

VIII.  Deverá permitir a inclusão de um parâmetro que defina qual o prazo que o a Caixa Postal 
Eletrônica deverá considerar como “mensagem recebida tacitamente” nos casos de os 
contribuintes não acessarem a mesma no prazo legalmente determinado; 

IX.  Ao acessar o Domicílio Eletrônico do Contribuinte, permitir que o Contribuinte exporte em 
PDF o documento recebido.   

 
3.13.     Requisitos de Relatórios e Consultas 
 

O sistema de gestão do ISSQN deve permitir a geração de relatórios que possibilitem ao 
corpo de fiscalização e a administração tributária acompanharem o comportamento da 
evolução de arrecadação do Município através dos históricos comparativos entre os 
exercícios fiscais e períodos de competência, permitindo a realização de análises gerenciais 
e financeiras. Dentre as funcionalidades, destacam-se: 
 

I. Consultar os registros do Cadastro Econômico de Contribuintes; 
II.  Consultar as tabelas de atividades e alíquotas do Município; 

III.  Permitir a realização de consultas da arrecadação por atividade do CNAE; 
IV.  Permitir a realização de consultas de arrecadação por tipo de atividade de serviço do 

Município; 
V. Permitir a realização de consultas dos créditos gerados pelo Sistema; 

VI.  Permitir a consulta de contribuintes por tipo de atividade de serviço do Município; 
VII.  Permitir a consulta de débitos com a situação “Em Aberto”;  

VIII.  Permitir a consulta de débitos com a situação “parcelado”;   
IX.  Permitir a consulta de débitos com a situação “quitado”;  
X. Permitir a consulta de débitos com a situação “cancelado” 

XI.  Permitir a consulta dos maiores prestadores e tomadores de serviço; 
XII.  Permitir a consulta dos maiores contribuintes inadimplentes; 
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XIII.  Permitir a consulta de NFS-e “Canceladas” ou “Substituídas”;  
XIV.  Permitir a consulta de NFS-e Avulsas emitidas por pessoas físicas; 
XV. Permitir a consulta de NFS-e emitidas com a descrição dos serviços; 

XVI.  Permitir a consulta de parcelamento emitidos; 
XVII.  Permitir a consulta de parcelamentos cancelados; 

XVIII.  Permitir a consulta de documentos fiscais emitidos por prestadores de serviços de outros 
Municípios. 

XIX.  Permitir que os arquivos no padrão FEBRABAN ou ficha de compensação definida pela 
Prefeitura, para baixa eletrônica das Guias, enviados pelos agentes arrecadadores 
(instituições financeiras conveniadas) sejam importados e suas informações 
disponibilizadas para consulta de forma amigável; 

XX. Visualizar todos os relatórios em tela, podendo ser impressos e/ou salvos na máquina do 
usuário; 

XXI.  Os relatórios deverão ser disponibilizados em Excel ou PDF;   
XXII.  Respeitar o nível de acesso do usuário quando da geração dos relatórios e consultas às 

informações armazenadas no sistema; 
XXIII.  Disponibilizar relatórios que contenham informações sobre registro das receitas 

arrecadadas com suas respectivas contas contábeis; 
XXIV.  Possibilitar a criação de novos relatórios por demanda, os quais serão solicitados pelo 

Município;  
 
3.14.  Processamento de Arquivos SIAFI   
 
O Sistema Integrado de Gestão do ISS do Município deverá possuir um módulo que permita o 
tratamento das informações de repasse do ISS obtidas através do Banco do Brasil, referente as 
retenções dos Órgãos Federais. 

O sistema deverá ser capaz de: 

I. Utilizar os dados recebidos do Tesouro Nacional através de arquivos de retorno enviados 
pelo Banco do Brasil, relativos às retenções de ISS realizadas pelos Órgãos Públicos 
Federais; 

II.  Apresentar as informações da consolidação dos dados resultantes da escrituração 
automática dos documentos referentes às retenções pelos órgãos públicos federais; 

III.  Possibilitar a escrituração manual dos documentos referente às retenções pelos órgãos 
públicos federais que não foram escriturados automaticamente; 

IV.  Permitir a consulta dos documentos de retenção que foram devidamente consolidados; 
V. Gerar relatórios referentes as divergências identificadas no cruzamento de dados; 

VI.  Apresentar de forma didática um quadro comparativo das informações geradas pelos 
documentos fiscais emitidos pelos prestadores do Município e fora do Município 
comparando com os dados gerados pelo SIAFI; 

VII.  Possibilitar a impressão do relatório em pdf ou excel. 
 
 
3.15.  Requisitos de Atribuição de Créditos de IPTU e Controle de Campanhas de Premiação 
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Disponibilizar módulo no sistema para permitir o gerenciamento de campanhas de premiação e de 
geração de créditos fiscais de ISSQN para desconto no IPTU com no mínimo as seguintes 
funcionalidades: 
 

I. Possibilitar o cadastramento do usuário para acesso através de CPF e senha; 
II.  Possibilitar o cadastramento da conta bancária para recebimento do prêmio em espécie ou 

do cadastro do imóvel, no caso de abatimento do IPTU; 
III.  Permitir o armazenamento dos dados das NFS-e emitidas e dos participantes da campanha; 
IV.  Permitir a geração dos cupons automaticamente, contendo a numeração para realização dos 

sorteios;   
V. Permitir que cada NFS-e emitida gere apenas um cupom, que deverá ter numeração única; 

VI.  O módulo deve permitir que o Município realize simulações de testes dos sorteios; 
VII.  Permitir o gerenciamento das informações das pessoas contempladas nos sorteios e as 

entregas de prêmios; 
VIII.  Permitir a parametrização dos dados tais como: datas dos sorteios, prêmios a serem 

sorteados, números que irão compor o cupom ganhador;  
IX.  Possuir relatórios informativos e gerenciais. 

 
3.16.   Serviços Tomados de Fora do Município 
 
O sistema deverá apresentar módulo exclusivo onde trata de forma diferenciada para estabelecer a 
relação mensal entre os prestadores de fora e tomadores do Município, permitindo o controle, a 
apuração e a competência para o recolhimento do ISSQN contendo as seguintes funcionalidades 
mínimas: 
 

I. Possuir mecanismo que permita ao prestador de fora do Município, via Internet, registrar 
todas as informações inerentes a nota fiscal já emitida para o tomador do serviço do 
Município, ou que o registro destas informações possa ser realizado pelo próprio tomador 
do serviço do Município; 

II.  A solução apresentada deverá permitir que a definição sobre o local onde o imposto é 
devido seja controlada automaticamente de acordo com as regras da Lei Complementar nº 
116 de 31 de Julho de 2003; 

III.  Possibilitar ao tomador do serviço visualizar eletronicamente as informações da nota fiscal 
registrada pelo prestador de serviços de fora do Município quando este for o responsável 
pelo registro da mesma; 

IV.  Possibilitar a emissão de guia de recolhimento do ISSQN pelo Tomador do Serviço, de 
qualquer mês em atraso calculando automaticamente os juros, multas, atualização 
monetária e descontos; 

V. Possibilitar ao Tomador do Serviço a visualização e impressão de relatório contendo as 
informações que compõem o valor total da Guia de Recolhimento;  

VI.  Permitir ao Tomador do Serviço a visualização e impressão de relatório contendo os 
documentos fiscais de serviços tomados; 

VII.  Permitir que a autoridade fiscal do Município possa visualizar e imprimir por CNPJ/CPF os 
relatórios de Tomadores de Serviços contendo a relação dos serviços tomados.  

 
3.17.  Módulo de Registro Eletrônico para Dedução de Materiais  
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O Sistema deverá disponibilizar um módulo para permitir que o Município possa automatizar o 
controle das deduções de materiais e serviços utilizados no setor da construção civil, contendo no 
mínimo as seguintes funcionalidades: 
 

I. Possibilitar que os contribuintes do setor da construção possam realizar o cadastramento de 
cada obra com a opção pelo regime de dedução dos materiais aplicados ou pelo regime de 
estimativa de materiais; 

II.  Permitir que no regime de estimativa de materiais o Município determine um percentual a 
ser aplicado para a estimativa; 

III.  Impedir que na mesma obra seja adotado mais de um regime de dedução de materiais; 
IV.  Impedir que na mesma obra ocorra a substituição do tipo de regime após a emissão da 

primeira NFS-e relacionada à obra;  
V. Permitir que os créditos de dedução somente sejam originados por documentos eletrônicos 

tais como da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e (ISS), Nota Fiscal Eletrônica - 
NF-e e da Nota Fiscal Consumidor Eletrônica – NFC-e (ambas do ICMS) em formato 
XML, bem como a leitura do XML da própria NFS-e do Município e a leitura do XML do 
documento que deverá registrar os dados do prestador de serviços de outro Município 
quando o Tomador de serviços for uma empresa do Município;  

VI.  Os arquivos XML dos documentos eletrônicos a serem registrados no módulo deverão ter a 
sua autenticidade e validade comprovada nas esferas Estadual e Municipal; 

VII.  O módulo deverá possibilitar que o Município defina quais produtos e serviços terão os 
valores inseridos em determinada obra como créditos a serem deduzidos; 

VIII.  Possibilitar que o cálculo dos créditos seja realizado automaticamente e sua utilização 
deverá ser parametrizada nos limites de abatimentos vigentes no Município;  

IX.  Permitir que os contribuintes possam acompanhar os registros de entrada, resgates e dos 
saldos contabilizados;  

X. Apresentar representações gráficas que permitam aos gestores do Município visualizarem o 
histórico de movimentações de cada obra;  

XI.  Garantir que qualquer transferência de mercadoria de uma obra para outra somente seja 
realizada através da emissão de documento fiscal; 

XII.  Possibilitar que o contribuinte cadastre um depósito onde será armazenado os produtos a 
serem utilizados em todas as obras da mesma construtora; 

XIII.  Permitir a importação de materiais adquiridos somente através de Nota Fiscal Eletrônica – 
NF-e para o depósito cadastrado; 

XIV.  Permitir a transferência de materiais de um depósito para outro depósito ou para uma obra, 
previamente cadastrados, somente através de Nota Fiscal Eletrônica de Simples Remessa; 

XV. O módulo deverá impedir a emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônicas – NFS-e 
utilizando valores dedutíveis da base de cálculo de materiais constantes em depósitos; 

XVI.  Garantir que um determinado documento fiscal importado para um depósito ou para uma 
obra, não possa também ser aplicado em um outro depósito ou em uma outra obra; 

XVII.  Garantir que as deduções de materiais e subempreitadas utilizadas nas Notas Fiscais de 
Serviços Eletrônicas – NFS-e não ultrapassem o saldo disponível em cada obra.  

XVIII.  Garantir que o saldo dedutível referente ao valor da base de cálculo de uma subempreitada 
seja incluído na respectiva obra. 
 

3.18.   Módulo de Ação Fiscal  
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O sistema deverá conter módulo para permitir a gestão das atividades de fiscalização tributária, para 
uso da autoridade fiscal, possibilitando o planejamento e o controle das ações fiscais com base nas 
informações coletadas, contendo no mínimo as seguintes configurações:  
 

I. Possibilitar a criação e configuração de uma Ordem de Serviço contendo as seguintes 
funcionalidades:  

a) Dados do Contribuinte; 
b) Número; 
c) Data da criação; 
d) Responsável pela criação; 
e) Situação/Status; 
f) Tipo; 
g) Prazo de atendimento; 
h) Assunto; 
i) Número do protocolo ou processo administrativo; 
j) Campo para descrição 

II.  Possibilitar o cadastramento do fiscal responsável pela Ordem de Serviço; 
III.  Possibilitar a substituição do fiscal responsável pela Ordem e Serviço; 
IV.  Possibilitar que no trâmite das Ordens de Serviços contenha os seguintes documentos:  

a) TIF – Termo de Início de Fiscalização; 
b) Intimação/Notificação; 
c) Termo de Recepção de Documentos; 
d) Termo de Devolução de Documentos; 
e) TCF – Termo de Conclusão de Fiscalização; 
f) Auto de Infração para Obrigação Principal. 

V. Possuir campo para permitir o registro da ciência do contribuinte dos trâmites descritos no 
item acima; 

VI.  Permitir que as Ordens de Serviços possam ser visualizadas e que contenham no mínimo os 
filtros de pesquisa por CNPJ, número, data de criação, responsável pela criação, situação, 
tipo e número de protocolo ou processo administrativo; 

VII.  Permitir a configuração das regras necessárias para a aplicação de correção monetária e 
multas, conforme legislação vigente; 

VIII.  Possibilitar o preenchimento dos dados oriundos da ação fiscal em planilhas customizadas 
de acordo com a legislação vigente; 

IX.  Possibilitar a customização de todos os documentos disponibilizados para o fisco durante a 
Fiscalização; 

X. Possibilitar o preenchimento de informações adicionais nos documentos; 
XI.  Permitir o registro de descontos da multa por infração de acordo com a legislação; 

XII.  Permitir a impressão de guias para pagamento do Auto de Infração; 
XIII.  Possibilitar a impressão dos documentos no formato “PDF”; 
XIV.  O sistema deverá conter o módulo de administração que registre os eventos associados 

relativos ao Auto de Infração para possibilitar que o corpo de fiscalização do Município 
possa fazer a gestão do processo. 

 



Prefeitura Municipal de Barra do Piraí 
Secretaria Municipal de Administração 

Comissão Permanente de Licitação 

 

Travessa Assumpção, nº 69 – Centro – Barra do Piraí – RJ – CEP 27.123-080 
Tel. (024) 2442-5372 – e-mail: licitacao@barradopirai.rj.gov.br 

 
37 

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

Processo nº 10696/2020 

Data: 07/10/2020      Fls. ____ 

Rubrica _________________ 

 

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO/INTEGRAÇÃO DE 
DADOS/TREINAMENTOS 

 

As importações e exportações de dados previstas deverão possibilitar a troca de informações entre 
os sistemas do Município e a solução da licitante vencedora. Para determinadas integrações, o 
Município pode exigir que a troca de dados entre seus sistemas e a solução contratada seja 
automatizada, através do consumo de web service a ser desenvolvido e disponibilizado pela licitante 
vencedora. 

 
Exportação de informações se refere à capacidade de as soluções da licitante vencedora 
disponibilizar seus dados aos usuários e/ou sistemas do Município. Deve permitir exportar o 
resultado das pesquisas realizadas pelos usuários, nos formatos .XLS, .XLSX ou .CSV. A 
realização do download do arquivo gerado pela exportação, deve permitir ao usuário salvá-lo em 
um local definido pelo mesmo, possibilitando definir quais usuários tem acesso à exportação de 
informações. 
 
Sempre que solicitado pelo Município, os dados e informações presentes nas bases de dados das 
soluções deverão estar acessíveis via web service a ser desenvolvido e disponibilizado pela licitante 
vencedora. Os dados e informações presentes nas bases de dados das soluções deverão estar 
acessíveis via arquivo a ser disponibilizado pelo Município, num layout e formato aberto, definidos 
entre as partes. 

 
A licitante vencedora deverá definir os métodos de conversão e/ou formatação necessária para 
integração dos dados na solução, com aprovação prévia do Município. Todas as informações 
obtidas pela licitante vencedora quando da execução dos serviços deverão ser tratadas como 
confidenciais, sendo vedada qualquer reprodução, utilização ou divulgação a terceiros, devendo 
zelar por seus representantes, empregados e subcontratados pela manutenção do sigilo absoluto de 
dados, informações, documentos e especificações técnicas, que tenham conhecimento em razão dos 
serviços executados. 
 
4.1 TREINAMENTOS 
 
A CONTRATADA deverá ministrar treinamentos de capacitação técnica sob demanda, para 
usuários internos do Município e contribuintes.   
 
A CONTRATADA deverá fornecer, além do instrutor, o material didático e os certificados aos 
participantes, 
 
Os equipamentos necessários e a sala de treinamento para a realização das capacitações das pessoas 
serão disponibilizados do Município. 
 
O Treinamento será realizado nas dependências do Município ou em outro local a ser determinado 
pelo Município com plenas condições funcionais em datas e horários a serem definidos em 
conjunto. 
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Os instrutores disponibilizados para o treinamento deverão ser certificados pelo fabricante da 
ferramenta. 
 
A licitante vencedora deverá prestar assistência presencial através de técnico especializado no 
período de implantação para a realização dos treinamentos e capacitação dos contribuintes que irão 
usar o sistema contratado durante todo o período de implantação. 

 
 

5. ACEITABILIDADE DA PROVA DE CONCEITO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

É requisito para adjudicação do objeto do certame a realização de Prova de Conceito, a ser realizada 
em sessão pública após o conhecimento da empresa melhor classificada, com local, dia e hora a ser 
determinada pelo pregoeiro, na qual a equipe técnica da empresa melhor classificada na fase de 
lances, deverá instalar e disponibilizar o sistema em ambiente próprio, para demonstração das 
funcionalidades aos membros da Equipe Técnica do Município.  

A prova de Conceito será realizada em TRÊS FASES, a primeira contemplará a demonstração de 
qualificação técnica através de DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA, conforme regras elencadas no item 
6.1 

Alcançando êxito na primeira fase, a classificada passará para a Segunda fase, que é a apresentação 
de requisitos mínimos exigidos no item 7 – Requisitos Mínimos. 

E a terceira etapa contemplará a demonstração dos demais itens exigidos no Termo de Referência, 
devendo a licitante apresentar a integralidade dos itens, sob pena de inabilitação. 

 

5.1. PRIMEIRA FASE: DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

Visando a contratação dos serviços objeto deste Edital, a empresa deverá obrigatoriamente 
apresentar a seguinte documentação técnica, em meio eletrônico, em formato PDF (Formato Portátil 
de Documento), que serão analisados e julgados os atendimentos mínimos pela Equipe Técnica: 

a. Aderência as características gerais – Apresentar descritivo técnico, com cópia das 
telas do sistema ofertado, demonstrando que os sistemas aderem a 100% das 
características gerais escritas neste Termo de Referência. Esta descrição será 
utilizada como roteiro da apresentação. 

b. Plano de Implantação - Apresentar o cronograma de atividades e serviços, com prazo 
não superior a 60 (sessenta) dias para implantação do sistema. 

c. Plano de Treinamento Interno – Apresentar plano de treinamento, visando habilitar 
os usuários internos do Município ao manuseio e operacionalização dos novos 
sistemas que serão implantados. 

d. Plano de Treinamento Externo – Apresentar plano de treinamento, visando habilitar 
os contribuintes do Município ao manuseio e operacionalização dos novos sistemas 
que serão implantados. 

e. Plano de Gerenciamento de Projetos – Apresentar descrição da finalidade, do escopo 
e dos objetivos do projeto, produtos e serviços a serem gerados pelo projeto, equipe 
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do projeto, descrição do processo de gerenciamento do projeto, programação dos 
principais marcos e entregas do projeto e descrição dos riscos identificados no 
projeto e das ações de resposta a estes riscos. 

O documento que não comprovar integralmente a experiência da Licitante será considerado como 
não entregue. 

Qualquer documento faltante ou incompleto ensejará na desclassificação da Licitante. 

Os documentos devem ser entregues imediatamente após a habilitação da empresa na sessão do 
pregão. Após a entrega dos documentos, será agendada a Segunda Fase da Prova de Conceito – 
Requisitos Mínimos e a Terceira Fase – Apresentação dos Demais Itens Exigidos no Termo de 
Referência. 

O julgamento da Prova de Conceito será de forma única, ou seja, o resultado da Primeira, Segunda e 
Terceira Fases serão divulgados ao final da realização das 3 (três) Fases da Prova de Conceito. 

Após análise de toda a documentação apresentada, caso a Equipe Técnica designada pelo Município 
entenda que a Licitante não atende aos requisitos descritos no Termo de Referência, a Licitante será 
INABILITADA/DESCLASSIFICADA sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis e a 
Equipe Técnica apresentará o relatório demonstrando os motivos da desclassificação.  

 

5.2  SEGUNDA FASE: AVALIAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS 

Cada licitante será responsável pelos recursos tecnológicos necessários para a realização da 
PROVA DE CONCEITO, tais como projetor, microcomputador, mouse, teclado, servidores, cabos 
para rede privada a ser configurada pela licitante e elétrica, mecanismos de acesso a internet, bem 
como qualquer outro equipamento necessário. 

O recurso de hardware do ambiente para demonstração das funcionalidades aos membros da Equipe 
Técnica do Município deverá ser PRÓPRIO.  

O ambiente deverá ficar disponível para uma possível inspeção e caso algum mecanismo que viole 
estas regras seja identificado, a empresa será automaticamente desclassificada. 

Após o início da apresentação da PROVA DE CONCEITO, o ambiente para demonstração dos 
requisitos deverá ficar nas dependências sob a responsabilidade da Prefeitura até a conclusão do 
procedimento. 

Serão avaliados os requisitos exigidos na Seção 7 – REQUISITOS MÍNIMOS 

Caso não seja atendido 100% do total de requisitos exigidos neste Termo de Referência, a licitante 
será imediatamente excluída da licitação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

Cada um dos requisitos exigidos na Seção 7 –REQUISITOS MÍNIMOS deverão ser comprovados 
em sua totalidade.  

Qualquer requisito comprovado de forma parcial, não será considerado como atendido.  

A licitante não poderá realizar, em hipótese alguma, qualquer customização diretamente no código 
fonte do seu sistema proposto durante a realização da Prova de Conceito, bem como não será 
permitida a consulta direta (exemplo: SQL) no Sistema Gerenciador de Banco de Dados para a 
comprovação de qualquer requisito funcional, sob pena de exclusão da licitação. 
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5.3 TERCEIRA FASE: AVALIAÇÃO DOS DEMAIS REQUISITOS EXIGIDOS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA. 

 

Após a verificação da Primeira e Segunda etapas contidas no item 6.1 e 6.2 deste Termo de 
Referência, a licitante apresentará os demais itens, sendo que a não apresentação de sua 
integralidade acarretará em INABILITAÇÃO. 

Cada licitante terá um prazo máximo de 01 (um) dia útil para a comprovação de todos os requisitos, 
respeitando o máximo de 8 (oito) horas, em virtude da complexidade dos sistemas requeridos pelo 
Município caso seja necessário a prorrogação deste prazo, a licitante deverá se manifestar para 
posterior análise da Comissão Especial Formada Pelos Usuários do Sistema.  

Oportunamente, quando agendada, a reunião de DEMONSTRAÇÃO DA PROVA DE CONCEITO 
será realizada IMPRETERIVELMENTE das 08:30 horas as 12:30 horas e das 14:00 horas as 18:00 
horas, sendo tolerado pela Comissão Especial Formada Pelos Usuários do Sistema um atraso de no 
máximo 15 minutos, sob pena de exclusão da licitação.  

Caso seja acordado entre a Comissão Especial Formada Pelos Usuários do Sistema e a licitante 
responsável pela DEMONSTRAÇÃO, os horários podem ser realocados, respeitando o total de 8 
horas diárias.  

A realização da Prova de Conceito ocorrerá em sessão pública e poderá ser acompanhada pelas 
demais licitantes, sendo vedada qualquer manifestação, durante a realização do exame. Qualquer 
manifestação das outras licitantes poderá ser consignada em ata após a realização do exame ou por 
meio de recurso, quando aberta a fase destinada para esse fim. 

Durante a realização da Terceira Fase da Prova de Conceito, a Comissão Especial Formada Pelos 
Usuários do Sistema e Equipe Técnica de Apoio não se manifestarão em relação ao atendimento ou 
não dos requisitos exigidos, entretanto poderão solicitar esclarecimentos no momento da realização 
da Prova de Conceito.  

Em qualquer das fases da DEMONSTRAÇÃO DA PROVA DE CONCEITO, caso a licitante seja 
INABILITADA da licitação, caberá a Comissão Especial Formada Pelos Usuários do Sistema e 
Equipe Técnica de Apoio elaborar relatório técnico e enviar ao Pregoeiro para continuidade ao 
processo, convocando a próxima licitante para os atos processuais necessários e posterior 
DEMONSTRAÇAO DA PROVA DE CONCEITO, se for o caso, respeitando prazo para recursos. 

 
 

6. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO/ REQUISITOS MÍNIMOS 

 
Os processos de avaliação dos requisitos expostos neste Termo de Referência serão através de 
apresentação formal dos sistemas e serão realizados conforme descrito a seguir: 
  

a. Módulo de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) 
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a.1) - Avaliação da conformidade dos documentos em atendimento ao Modelo Conceitual e 
Manual de Integração da ABRASF será realizada através de demonstração da validação dos 
documentos XML contra o esquema XSD publicado e disponível no sítio 
http://www.abrasf.org.br. O programa de validação homologado por esta Comissão Especial 
Formada Pelos Usuários do Sistema será o “Notepad++ “na versão 7.6.6 ou superior” disponível 
gratuitamente para utilização, no sítio http://notepad-plus-plus.org.  
 
 

a.1.1) a licitante vencedora deverá proceder a validação do XML conforme os passos 
adiante descritos:  

 
1. baixar e instalar o aplicativo Notepad++ “na versão 7.6.6 ou superior” do site: 
http://www.notepad-plus-plus.org/; 
2. configurar o Notepad++ “na versão 7.6.6 ou superior” para ser capaz de analisar 
esquemas XML de acordo com o Manual da ABRASF; 
3. baixar o schema XML da NFS-e ABRASF Versão 2.02 ou superior, de acordo com o 
item a.1.2 abaixo, do site: http://www.abrasf.org.br; 
4. gerar o XML de um Lote de RPS com informações fornecidas pela Equipe Técnica; 
4.1. A Comissão Especial Formada Pelos Usuários do Sistema deverá ditar um texto 
personalizado que deverá ser exposto no campo da NFS-e denominado DESCRIÇÃO 
DOS SERVIÇOS; 
5. validar o respectivo XML contra o schema ABRASF através do Notepad++ “na 
versão 7.6.6ou superior”; 
6. submeter via chamada a Web Service o XML DO LOTE DE RPS para 
processamento e geração da NFS-e; 
7. executar a consulta através de chamada a Webservice que retorna o XML da NFS-e 
gerada a partir do Lote de RPS gerado no passo 4; 
8. validar o XML da NFS-e contra o schema ABRASF através do Notepad++ “na 
versão 7.6.6 ou superior”; 
 

a.1.2) A demonstração do Schema XML da NFS-e ABRASF deverá ser realizado na Versão 
2.02 ou superior. A não apresentação do Schema XML acarretará inabilitação da licitante. 
Para efeito de comprovação que o sistema atende aos requisitos definidos pela ABRASF a 
licitante terá que validar o XML dos documentos gerados em qualquer uma das versões aqui 
citadas. 
 
a.1.3) para melhor visualização e exemplificação de como a licitante vencedora deverá 
proceder com a Validação de Schema XML através do Notepad++ “na versão 7.6.6 ou 
superior”, segue o passo-a-passo descrito no Anexo Complementar ao Termo de Referência. 

 
a.2) A licitante vencedora deverá demonstrar, no momento da apresentação, todos as 
funcionalidades previstas no Modelo Conceitual e Manual de Integração da NFS-e ABRASF na 
modalidade Webservices, a saber:  

  
 Recepção e Processamento de Lote de RPS 
 Enviar Lote de RPS Síncrono  
 Geração de NFS-e 

http://www.abrasf.org.br/p2038.aspx
http://notepad-plus-plus.org/
http://www.abrasf.org.br/
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 Cancelamento de NFS-e 
 Substituição de NFS-e  
 Consulta de Lote de RPS  
 Consulta de NFS-e por RPS 
 Consulta de NFS-e – Serviços Prestados   
 Consulta de NFS-e – Serviços Tomados ou Intermediários 

  
a.2.1) É obrigatório que os arquivos XML utilizados para gerar as NFS-e (Recepção e 
Processamento de Lotes, Enviar Lote de RPS Síncrono e Geração de NFS-e) bem como os 
arquivos XML das respectivos NFS-e geradas sejam validados contra o schema pelo 
programa validador especificado na seção a.1, acima.  
  
a.2.2) Para os serviços de “Recepção e Processamento de Lotes”, “Enviar Lote de RPS 
Síncrono” e “Geração de NFS-e” o sistema deverá impedir a emissão de NFS-e quando 
informado alíquota diferente da constante na lista de serviço do Município, para 
contribuintes Não Optantes do Simples Nacional. 

  

a.2.3) O sistema deverá possuir controle para que na emissão da NFS-e a definição sobre o 
local onde o imposto é devido seja realizado automaticamente de acordo com as regras da 
Lei Complementar nº 116 de 31 de Julho de 2003 e impedir a emissão da NFS-e quando as 
informações forem informadas incorretamente; 
  

Ressaltamos que a licitante vencedora da primeira etapa deverá se certificar destas exigências, 
sendo que em caso de não validação do Schema (item a.2.1) e de não atendimento dos itens a.2.2 e 
a.2.3, a licitante será DESCLASSIFICADA.  
 

b. Declaração Eletrônica de Serviços de Instituições Financeiras (DES-IF) 
 

O processo de avaliação dos requisitos expostos neste Termo de Referência deverá ser preparado 
para importação, validação, assinatura com certificado digital e transmissão dos dados que 
compõem a DES-IF, de acordo com a versão 3.1 ou superior, conforme os passos adiante descritos: 
 

b.1) Processamento por parte da Instituição Financeira: 
 

1- O aplicativo deverá permitir a conexão com a  nternet inclusive através de “proxy”; 
2- O aplicativo deverá apresentar a informação se a versão instalada é a atual;  
3- O aplicativo deverá apresentar as informações definidas pelo Município tais como: Tipo de 

Consolidação, Códigos de Tributação da DES-IF com as respectivas alíquotas do Município, 
Código do IBGE; 

4-  mportar para o aplicativo instalado os arquivos referentes ao “Módulo 3 – Informações 
Comuns aos Municípios” e ao “Módulo 2 – Apuração Mensal do  SSQN”. Os arquivos a 
serem importados não deverão constar os nomes das Instituições Financeiras; 

5- Para um dos arquivos importados o aplicativo deverá apresentar o processo de validação do 
arquivo informando que o mesmo foi processado corretamente e para o outro arquivo o 
aplicativo deverá informar que o mesmo não foi processado e deverá apresentar no mínimo 



Prefeitura Municipal de Barra do Piraí 
Secretaria Municipal de Administração 

Comissão Permanente de Licitação 

 

Travessa Assumpção, nº 69 – Centro – Barra do Piraí – RJ – CEP 27.123-080 
Tel. (024) 2442-5372 – e-mail: licitacao@barradopirai.rj.gov.br 

 
43 

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

Processo nº 10696/2020 

Data: 07/10/2020      Fls. ____ 

Rubrica _________________ 

03 erros constantes da tabela de Mensagens de Erros e Alertas bem como as informações 
sobre as respectivas soluções dos erros de acordo com a tabela de Soluções dos Erros, todas 
constantes do Modelo Conceitual DES-IF Padrão ABRASF; 

6- Os erros apresentados para o arquivo não validado deverão ser visualizados através de 
relatório para impressão e no próprio aplicativo;  

7- Para o arquivo processado com sucesso deverá ser realizada a assinatura com um certificado 
digital, modelo A1 ou A3; 

8- Após a assinatura digital o arquivo deverá ser transmitido para o Sistema de Gestão das 
Informações da DES-IF;  
 

b.2) Processamento do Sistema de Gestão das Informações da DES-IF: 
 
1- O acesso ao Sistema de Gestão das Informações da DES-IF poderá ser por certificado digital 

ou login e senha; 
2- Após a transmissão do arquivo para o Sistema de Gestão das Informações da DES-IF deverá 

ser possível consultar o protocolo de recebimento; 
3- O Sistema de Gestão das Informações da DES-IF deverá conter filtros para facilitar a 

consulta e identificação dos módulos declarados apresentando no mínimo as seguintes 
informações: 

 
3.1. A relação do PGCC (Plano de Geral de Contas Comentado) por Instituição 

Financeira contendo o código do PGCC, nome da conta e função; 
3.2. A relação do PGCC e correspondência COSIF (Plano Contábil das Instituições 

do Sistema Financeiro Nacional Conta) por Instituição Financeira contendo o 
código do PCGG, código da conta superior (PGCC), código COSIF e 
desdobramento de conta mista;  

3.3. A Tabela de Tarifas por Instituição Financeira contendo código de 
identificação da tarifa, código PGCC, data de vigência do valor tabelado, valor 
unitário, valor percentual e desdobramento de conta mista; 

3.4. O demonstrativo da apuração da receita tributada e do ISS mensal devido por 
Subtítulos, segregados por dependência (agencia) contendo o período de 
competência dos dados declarados, o código PGCC, código de tributação DES-
IF, desdobramento de conta mista, receita tributável, dedução, base de cálculo, 
alíquota, crédito, débito e ISS retido; 

3.5. A relação das dependências (agencias) informadas no arquivo contendo as 
informações de CNPJ próprio, e inscrição municipal, ISSQN devido e ISSQN a 
recolher; 

3.6. O Balancete analítico mensal segregado por dependência (agencia) contendo o 
período de competência dos dados declarados, código PGCC, conta COSIF, 
conta superior, desdobramento de conta mista, saldo inicial, créditos, débitos, 
saldo final e competência; 
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3.7. A relação dos módulos pendentes de entrega por Instituição Financeira, 
contendo no mínimo o nome e CNPJ base da Instituição Financeira, Tipo do 
Módulo e competência pendente de entrega; 

3.8. A relação das contas tributáveis sem movimento econômico por Instituição 
Financeira, contendo o Cóg. PGCC, Nome da Conta PGCC, Cód. COSIF e 
Cód . DES-IF; 

3.9. Apresentar as diferenças entre os Planos de Contas declarados pela Instituição 
através dos arquivos “ nformações Comuns”.  

 
Ressaltamos que a licitante vencedora deverá se certificar destas exigências, sendo que em caso de 
não validação dos subitens a e b do item 7 deste Termo, a licitante será DESCLASSIFICADA.  Isso 
porque é imprescindível para este Município que tanto a Nota Fiscal de Serviços Eletrônicas – NFS 
–e quanto a Declaração Mensal de Serviços das Instituições Financeiras – DES-IF estejam em 
consonâncias com os rigorosos preceitos estabelecidos pela ABRASF, com o intuito de futuramente 
poder participar da integração referente aos documentos fiscais do Repositório Nacional da Receita 
Federal do Brasil. 

PERÍODO DE CUSTOMIZAÇÃO E ASSISTÊNCIA/APOIO TÉCNICA (SE FOR O CASO): 

A licitante vencedora deverá realizar a customização e adequações na solução para adaptação a 
necessidade específica do Município. A licitante vencedora, através de reuniões com representantes 
do Município, elicitará, analisará e documentará os requisitos de customização da solução 
necessários para a adequação dos produtos com a demanda do projeto. Estes requisitos de 
customização deverão ser realizados através de um levantamento de informações junto ao 
Município. 
 
A definição dos requisitos de customização deverá ser apresentada pela licitante vencedora, através 
de uma Solicitação de Serviço. Este documento deverá apresentar as definições para customização e 
parametrização da solução adotada pelo Município, ficando sob sua responsabilidade a 
homologação do mesmo. Uma vez homologadas, o desenvolvimento deverá ser realizado e as 
funcionalidades deverão ficar à disposição do Município conforme especificado e aprovado. 
 

6.1 APOIO TÉCNICO 

Durante a vigência do contrato a licitante vencedora deverá prestar apoio técnico remoto 
especializado nos seguintes termos: 
 

a) Prestar serviços de apoio técnico especializado para a conversão básico de dados 
existentes para os formatos exigidos pelo novo sistema. Isto requer o efetivo 
envolvimento da contratada para esclarecimentos às adaptações do formato dos dados 
a serem exportados e/ou importados para o sistema de informatização tributária do 
Município; 

b) Apoiar a formulação de planos de ações da fiscalização, em conjunto com os técnicos 
do Município, para definição das atividades que visem uma melhoria na sistemática 
dos trabalhos da fiscalização a partir das informações extraídas do novo sistema e a 
alocação dos recursos disponíveis da melhor maneira possível para realizar de forma 
eficiente a gestão do ISSQN; 
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c) Apoiar o desenvolvimento das ações fiscais educativas, preventivas e punitivas 
buscando combater a sonegação fiscal através de uma nova relação entre o fisco e o 
contribuinte e, ao mesmo tempo, fortalecer as capacidades: gerencial, normativa, 
operacional e tecnológica dos técnicos da fiscalização tributária municipal; 

d) Apoiar a identificação pelo sistema através do monitoramento dos contribuintes que 
apresentarem dentre outras, as seguintes situações: Omissos da Entrega da Declaração, 
Sonegação de Serviços Prestados e Tomados, Diferença de Pagamento de ISSQN, 
Maiores Contribuintes, Contribuintes Importadores e Exportadores de serviços e 
Substitutos Tributários. 
 

6.2 SUPORTE TÉCNICO E DISPONIBILIDADE DA SOLUÇÃO 
A CONTRATADA deverá manter a solução disponível em regime de 24x7, de domingo a domingo. 
Caso seja necessária a indisponibilidade da solução, a CONTRATANTE deve ser informada com 
48 horas de antecedência. 
 
A CONTRATADA deverá disponibilizar serviços de suporte no Brasil, em português, para solução 
de problemas e dúvidas na utilização da solução na modalidade 8 (oito) horas por dia, 5 (cinco) dias 
por semana (8x5). 
 
A CONTRATADA deverá ser capaz de prestar atendimento aos incidentes identificados na solução, 
relatados pela CONTRATANTE, quando o atendimento for telefônico ou online via internet. 
 
A CONTRATADA deverá possuir escritório próprio ou representante devidamente reconhecido, 
apto a prestar suporte ao uso do produto, com a indicação da localização do Centro de Atendimento 
e informações para o contato. A solicitação de chamado poderá ser feita por telefone e/ou e-mail. 
 
Deverá manter estrutura de (help-desk) especializada, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas 
e necessidades relativas à solução ofertada a CONTRATANTE, inclusive as relativas às 
configurações e operações. 
 
A CONTRATADA deverá oferecer suporte técnico a solução com atendimento 8x5 (8horas x 5 
dias) durante período de duração do contrato. 
 
A CONTRATADA deverá iniciar as ações para solução dos problemas reportados, no tempo 
previsto, atendendo aos requisitos de SLA (Service Level Agreement), abaixo serão apresentados os 
níveis de severidade dos chamados, cujo tempo de atendimento deverá levar em consideração o 
tempo de posicionamento e o tempo de resposta, de acordo com a tabela abaixo: 

      SEVERIDADE DESCRIÇÃO 
TEMPO DE 

POSICIONAMENTO 
TEMPO DE 
RESPOSTA 

Crítica 
Função não pode ser usada e não há 
paliativo 

2 horas úteis 8 horas úteis 

Elevada 
Função pode ser usada com restrições 
severas ou procedimento paliativo 2 horas úteis 12 horas úteis 

Média 
Função pode ser usada com poucas 
restrições 

4 horas úteis 18 horas úteis 

Baixa 
Função pode ser usada sem impacto na 
operação 

6 horas úteis 24 horas úteis 
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6.3 ASSESSORIA JURÍDICA 
 
Deverão ser prestados serviços de apoio técnico, remoto ou presencial quando solicitado, por 
especialistas, para a elaboração e atualização da legislação que irá amparar o sistema informatizado 
de registro de serviços e apuração do ISSQN, assessoramento e elaboração de pareceres jurídicos 
em questões relativas à gestão e cobrança do ISSQN. 
 

6. TERMO DE CONTRATO: 
 

Será formalizado Termo Contratual, nos moldes da Lei nº 8.666/93. 
 
 

7. OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES E SUBCONTRATAÇÃO/CONSIDERAÇÕES: 
 

O amplo leque de ações previstas para ser implementadas, assim como suas implicações nos 
âmbitos operacionais, técnico e financeiro exige uma ação conjunta entre todos os envolvidos 
mediante a formação de grupos de trabalho. Caberá a licitante vencedora conduzir sua parte do 
processo com uma equipe que tenha por ocasião da execução contratual, técnicos ou contratados 
especializados nestas áreas, quais sejam: tributação, legislação, fiscalização, administração, finanças 
e tecnologia da informação, realizando as seguintes atividades: 
 

a) A implantação do sistema pela licitante vencedora deverá ocorrer dentro de 60 
(sessenta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço Inicial, e será 
executada conforme cronograma de ações definido conjuntamente pela licitante 
vencedora e o Município; 

b) A licitante vencedora deverá fornecer modelo do ícone a ser disponibilizado no Web 
site do Município, para acesso de todos os usuários do sistema; 

c) A licitante vencedora deverá fornecer o layout contendo as especificações técnicas 
para o estabelecimento da interface, que contemple garantias de segurança e 
privacidade das informações trocadas além de preservar os históricos das 
movimentações; 

d) O Município designará técnicos das áreas de informática, cadastros técnico e fiscal, 
mobiliários, contabilidade e fiscalização para apoio e suporte aos técnicos da licitante 
vencedora para implantação do sistema, bem como para gerir o sistema após sua 
implantação;  

e) Após a implantação do sistema da licitante vencedora, todos os outros mecanismos 
utilizados pelas empresas para recolhimento de ISSQN e emissão de Nota Fiscal, serão 
retirados de circulação pelo Município de acordo com cronograma a ser definido; 

f) A licitante vencedora deverá analisar a legislação pertinente ao ISSQN (Código 
Tributário Municipal, Leis Complementares, Decretos e Atos Normativos) 
disponibilizada pelo Município; 

g) Após análise da Legislação deverá ser realizada reunião entre os técnicos das partes 
para esclarecimentos sobre possíveis dúvidas e/ou interpretações sobre a Legislação; 
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h) A licitante vencedora deverá fornecer ao Município um layout de dados, demonstrando 
a estrutura correta na qual o Cadastro Mobiliário Municipal deverá lhe ser 
encaminhado, através de arquivo em meio magnético, para conversão dos dados no 
novo sistema;  

i) O Município se responsabiliza pela geração de arquivo de Banco de Dados no layout 
fornecido pela licitante vencedora a serem gerados pela atual empresa fornecedora de 
tecnologia responsável pela informatização das áreas de contabilidade e tributária do 
Município, dados estes sobre o Cadastro Mobiliário necessário visando possibilitar a 
realização do Cadastramento eletrônico dos Contribuintes; 

j) O Município se responsabilizará pelo desenvolvimento de rotinas de importação de 
dados dos arquivos a serem disponibilizados pelo novo sistema da licitante vencedora 
a serem realizados pela atual empresa fornecedora de tecnologia responsável pela 
informatização das áreas de contabilidade e tributária do Município;  

k) Caso o Cadastro Mobiliário completo fornecido pelo Município não atenda às 
especificações constantes do layout de dados fornecido, a licitante vencedora deverá 
notificar formalmente o Município da ocorrência para, em caráter de urgência, 
providenciar um novo arquivo com as especificações constantes do layout fornecido; 

l) A licitante vencedora deverá analisar o arquivo em meio magnético enviado pelo 
Município e fornecer relatórios apontando as possíveis inconsistências e 
irregularidades encontradas;  

m) O Município será responsável pela análise e correção das possíveis inconsistências e 
irregularidades encontradas e apontadas nos relatórios fornecidos pela licitante 
vencedora;  

n) A licitante vencedora deverá disponibilizar no site do Município Manual de Orientação 
aos usuários do novo sistema de gestão do ISSQN;  

o) Durante a fase de Implantação, a licitante vencedora deverá reportar ao Município 
qualquer anormalidade observada, principalmente se comprometer o cumprimento de 
cronograma previamente estabelecido. 

p) Caso os valores ofertados sejam considerados pelo Pregoeiro como inexequíveis, 
valores inferiores a 70% (setenta por cento) do valor estimado pela Administração, é 
facultado a este exigir da licitante, em prazo razoável e lavrado em Ata, documentos 
que possibilitem demonstrar a viabilidade de sua oferta e que comprovem serem os 
custos dos insumos correntes com os valores de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto licitado ( notas fiscais de 
fornecedores, impostos, frete, etc.) 

 

8. VIGÊNCIA CONTRATUAL E PREVISÃO DE REAJUSTE: 
 
O presente contrato tera inicio na data da assinatura do mesmo e terá duração de 12 meses, podendo 
ser prorrogado mediante termo aditivo, obedecido –permissivos legais contidos no artigo 57 IV da 
lei 8666/93. Sendo este tenha por previsão de reajuste após o transcurso de 1 (um) ano contratual e o 
índice base de reajuste o IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo). 
 

9. PENALIDADES: 

Caso haja descumprimento do contrato o fornecedor inadimplente total ou parcialmente na execução 
do objeto do contrato, será penalisado com Sanções definidas no Capítulo  V da Lei Nº 8.666/93”.) 
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10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
O valor será pago em 12 parcelas mensais, mediante apresentação de certidões exigidas pela 

Secretaria de planejamento, nota fiscal de serviço e relatório de atividade do mês em questão. 
 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

A(s) dotação(ões) orçamentária(s) por onde correrá a despesa é(são): 
 

 

 
DOTAÇÃO 

FONTE DE 
RECURSO 

 
SALDO ATUAL 

20.09.04.123.0013.2.036.3.3.90.40.00.00.00.00 0004 R$ 6.110.00 

 
 

  

12. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO: 
 

Ficam indicados como futuro fiscal (ou comissão de fiscalização, se for o caso) e futuro gestor do 
contrato, os seguintes servidores: 

 

Fiscal do futuro contrato: Miguel Ezidio Costa  Cargo  Diretor do 

Departamento de Receita Mobiliária e recuperação 

Fiscal do Futuro contrato: indicado após contratação  Cargo     

 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS/FINAIS: 
 

O amplo leque de ações previstas para ser implementadas, assim como suas implicações nos 
âmbitos operacionais, técnico e financeiro exige uma ação conjunta entre todos os envolvidos 
mediante a formação de grupos de trabalho. Caberá a licitante vencedora conduzir sua parte do 
processo com uma equipe que tenha por ocasião da execução contratual, técnicos ou contratados 
especializados nestas áreas, quais sejam: tributação, legislação, fiscalização, administração, finanças 
e tecnologia da informação, realizando as seguintes atividades: 
 

a) A implantação do sistema pela licitante vencedora deverá ocorrer dentro de 60 
(sessenta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço Inicial, e será 
executada conforme cronograma de ações definido conjuntamente pela licitante 
vencedora e o Município; 

b) A licitante vencedora deverá fornecer modelo do ícone a ser disponibilizado no Web 
site do Município, para acesso de todos os usuários do sistema; 

c) A licitante vencedora deverá fornecer o layout contendo as especificações técnicas 
para o estabelecimento da interface, que contemple garantias de segurança e 
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privacidade das informações trocadas além de preservar os históricos das 
movimentações; 

d) O Município designará técnicos das áreas de informática, cadastros técnico e fiscal, 
mobiliários, contabilidade e fiscalização para apoio e suporte aos técnicos da licitante 
vencedora para implantação do sistema, bem como para gerir o sistema após sua 
implantação;  

e) Após a implantação do sistema da licitante vencedora, todos os outros mecanismos 
utilizados pelas empresas para recolhimento de ISSQN e emissão de Nota Fiscal, serão 
retirados de circulação pelo Município de acordo com cronograma a ser definido; 

f) A licitante vencedora deverá analisar a legislação pertinente ao ISSQN (Código 
Tributário Municipal, Leis Complementares, Decretos e Atos Normativos) 
disponibilizada pelo Município; 

g) Após análise da Legislação deverá ser realizada reunião entre os técnicos das partes 
para esclarecimentos sobre possíveis dúvidas e/ou interpretações sobre a Legislação; 

h) A licitante vencedora deverá fornecer ao Município um layout de dados, demonstrando 
a estrutura correta na qual o Cadastro Mobiliário Municipal deverá lhe ser 
encaminhado, através de arquivo em meio magnético, para conversão dos dados no 
novo sistema;  

i) O Município se responsabiliza pela geração de arquivo de Banco de Dados no layout 
fornecido pela licitante vencedora a serem gerados pela atual empresa fornecedora de 
tecnologia responsável pela informatização das áreas de contabilidade e tributária do 
Município, dados estes sobre o Cadastro Mobiliário necessário visando possibilitar a 
realização do Cadastramento eletrônico dos Contribuintes; 

j) O Município se responsabilizará pelo desenvolvimento de rotinas de importação de 
dados dos arquivos a serem disponibilizados pelo novo sistema da licitante vencedora 
a serem realizados pela atual empresa fornecedora de tecnologia responsável pela 
informatização das áreas de contabilidade e tributária do Município;  

k) Caso o Cadastro Mobiliário completo fornecido pelo Município não atenda às 
especificações constantes do layout de dados fornecido, a licitante vencedora deverá 
notificar formalmente o Município da ocorrência para, em caráter de urgência, 
providenciar um novo arquivo com as especificações constantes do layout fornecido; 

l) A licitante vencedora deverá analisar o arquivo em meio magnético enviado pelo 
Município e fornecer relatórios apontando as possíveis inconsistências e 
irregularidades encontradas;  

m) O Município será responsável pela análise e correção das possíveis inconsistências e 
irregularidades encontradas e apontadas nos relatórios fornecidos pela licitante 
vencedora;  

n) A licitante vencedora deverá disponibilizar no site do Município Manual de Orientação 
aos usuários do novo sistema de gestão do ISSQN;  

o) Durante a fase de Implantação, a licitante vencedora deverá reportar ao Município 
qualquer anormalidade observada, principalmente se comprometer o cumprimento de 
cronograma previamente estabelecido. 

p) Caso os valores ofertados sejam considerados pelo Pregoeiro como inexequíveis, 
valores inferiores a 70% (setenta por cento) do valor estimado pela Administração, é 
facultado a este exigir da licitante, em prazo razoável e lavrado em Ata, documentos 
que possibilitem demonstrar a viabilidade de sua oferta e que comprovem serem os 
custos dos insumos correntes com os valores de mercado e que os coeficientes de 
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produtividade são compatíveis com a execução do objeto licitado ( notas fiscais de 
fornecedores, impostos, frete, etc.) 

 

14. ANEXO(S) DO TR: 

Compõe como Anexos a este TR os seguintes documentos em anexo. 
 

ANEXO COMPLEMENTAR AO TERMO DE REFERÊNCIA 

VALIDAÇÃO DO SCHEMA DO XML ABRASF 

 

Anexo 
Complementar.pdf

 
- Caso a licitante tenha dificuldades em abrir o arquivo do ANEXO acima, deverá baixar através do 

Link:  http://notepad-plus-plus.org/ 
 

 

 

Barra do Piraí, 06 de outubro de 2020 

 

 

 

MIGUEL EZIDIO COSTA 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITA MOBILIÁRIA E RECUPERAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

http://notepad-plus-plus.org/
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                    SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 
                 

              ANEXO II – fl. 01/02 

 

Licitação por: Pregão Presencial  

A realizar-se em: ____/____/ ___às ___ hs. 

Requisição: nº 02/2020 

Proposta de Preços 

A empresa ao lado propõe-se a entregar o material à 

Prefeitura de Municipal de Barra do Piraí pelos preços 

assinalados, obedecendo rigorosamente às condições 

constantes no Edital de Pregão Presencial Nº 01/2021 

CARIMBO DA FIRMA 

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO Unid Marca 
Preço 

Unitário  

PREVISÃO DE 
CUSTO R$ 

SUBTOTAL 

 
 
 
 

 Contratação de pessoa jurídica 
especializada em prestação de 
serviços técnicos, implantação e 
operacionalização de sistema de 
informática na gestão do ISSQN, 
com licença de uso de Software, 
através da disponibilização da Nota 
Fiscal de Serviço Eletrônica, 
Declaração Eletrônica de Serviços 
Financeiros e Gestão do Simples 
Nacional, com fornecimento de Data 
Center, conforme especificação 
contida no Termo de Referência 
(Anexo I). 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Valor Total por Extenso: 
(____________________________________) 

 
TOTAL 

 
 

OBSERVAÇÕES: 

1. Ser datilografada, sem emendas e rasuras; conter os preços em 
algarismo e por extenso, por unidade, já incluídas as despesas de 
fretes, impostos federais ou estaduais e descontos especiais a ser 
datada e assinada pelo gerente ou seu procurador. 

2. O proponente se obrigará, mediante devolução da PROPOSTA DE 
PREÇOS a cumprir os termos nela contidos. 

3. As duas primeiras vias da PROPOSTA DE PREÇOS deverão ser 
devolvidas a este ÓRGÃO, até a hora e data marcadas, em 
envelope fechado, com a indicação do seu número e data do 
encerramento. 

4. A licitação mediante PROPOSTA DE PREÇOS poderá ser anulada 
no todo ou em parte, de conformidade com a legislação vigente. 

Prazo de execução: 
 

Validade da Proposta De Preços (preços válidos), por: 60 
(sessenta)dias 

 
Local da execução: 

 
Declaramos inteira submissão ao presente Termo e Legislação 

vigente 
 

Em____/____/_____ 
 

Obs.: Informar dados bancários: 
 

Banco:    Nº 
 
Agência:  C/c: 

Firma Proponente 
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SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL  
 

ANEXO II  – fl. 02/02 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Licitação por: Pregão Presencial  

A realizar-se em: 21/01/2021  às ___ hs. 

Requisição: nº 02/2020 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Item 
Descrição Unid. Quant. Marca  Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 Prestação de serviços técnicos, 
implantação e operacionalização 
de sistema de informática na 
modalidade em gestão de tributo 
municipal, com vistas à 
disponibilidade e utilização da nota 
fiscal de serviço eletrônico e 
declaração mensal de serviços 
eletrônica e apoio.  

mês 012 

   

 
 

 
  

   

Valor Total R$  
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ANEXO III  
 

               CONTRATO Nº _____ / 2021 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ 
ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARRA DO PIRAÍ POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL FAZENDA 
E A EMPRESA________________________ 

 

O Município de Barra do Piraí, através da Prefeitura Municipal de Barra do 

Piraí, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.576.080/0001- 47, com 

sede na Travessa Assumpção, nº 69, Centro, Barra do Piraí/RJ, CEP. 27.123-080, doravante 

denominada CONTRATANTE , representada neste ato pelo Exmo. Sr. Prefeito Mário Reis 

Esteves,  residente e domiciliado à Rua José Mastrângelo, nº 04, Vila Suiça, Centro, Barra do 

Piraí/RJ CEP: 27.120-250, portador da carteira de identidade nº 06.070.917-7 e CPF nº 

052.436.087-18,por intermédio da Secretaria Municipal____________________ e a 

empresa___________________,  situada na______________________, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº __________________, daqui por diante denominada CONTRATADA , representada neste ato 

por__________________, residente e domiciliado à _______________________, portador da 

carteira de identidade nº_________________ e CPF nº ___________________, resolvem celebrar o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência do resultado da 

licitação na modalidade Pregão Presencial nº ______/_______, com fundamento no processo 

administrativo nº 10696/2020, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 

e seu regulamento aprovado pelo Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005, Lei n.º 8.666, de 21 de 

junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pelo, Lei Municipal nº 961, 

de 30/08/2005, pelo Decreto Municipal nº 106, de 23/12/2005,  Lei Municipal 1359/2007e o 

Decreto Municipal 125 de 2010 e suas alteraçõese do instrumento convocatório, aplicando-se a este 

contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
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O presente Contrato tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica especializada em prestação de 
serviços técnicos, implantação e operacionalização de sistema de informática na gestão do ISSQN, 
com licença de uso de Software, através da disponibilização da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica, 
Declaração Eletrônica de Serviços Financeiros e Gestão do Simples Nacional, com fornecimento de 
Data Center, conforme especificação contida no Termo de Referência (Anexo I) e do instrumento 
convocatório. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO : O objeto será executado segundo Termo de Referência.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: PRAZO  

 

O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data de 

assinatura, com posterior publicação no Boletim Oficial Eletrônico (BOE), conforme artigo 

61 parágrafo único da Lei Federal 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  – O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite 

previsto no art. 57 da Lei nº 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais vantajosa 

para o CONTRATANTE.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, após 

assinatura do contrato.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
Constituem obrigações do CONTRATANTE : 
 
a) efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos; 

b) entregar a CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e 

pertinentes à execução do presente contrato; 

c) exercer a fiscalização da execução do objeto; 

d) receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas no edital e no contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 
a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda, 

com estrita observância do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da Proposta de 

Preços e da legislação vigente; 

b) Prover toda a mão-de-obra necessária para garantir o serviço, sendo de exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, 

trabalhistas e fiscais; 

c) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de 

trabalho; 

d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 

e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade 

de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 

f) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável; 

g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens 

ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes 

com as especificações;  

h) observado o disposto no artigo 68 da Lei nº 8.666/93, designar e manter preposto, no local do 

serviço, que deverá se reportar diretamente ao Fiscal do contrato, para acompanhar e se 

responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da 

atuação da equipe técnica disponibilizada para os serviços; 

i) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando 

todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a 

execução do objeto contratual; 

j) manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e 

necessários à execução do objeto do contrato; 

k) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação; 
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l) A Contratada manterá em completo sigilo as informações que lhe forem confiadas, pelo 
Município, para implantação do sistema, não podendo cedê-las a terceiros, sob nenhum pretexto, 
comprometendo-se, por seus empregados e prepostos, a tê-las sob boa guarda. 
m) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu adimplemento; 

n) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 

CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros. 

o) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com 

seus empregados, em virtude da execução do presente contrato ou em conexão com ele, ainda que 

ocorridos em dependências da CONTRATANTE;  

p) Responsabilizar pela assistência técnica, incluindo reparo, manutenção e substituição que se fizer 
necessário; 
q) observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo art. 93, da 

Lei Federal nº 8.213/91.  

r) na forma da Lei Federal nº 8.213/91, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados alocados a 

este contrato está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus 

postos de trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, 

na seguinte proporção: (alínea incluída pela Resolução PGE nº 3.996 de 13.12.2016); 

I - menos de 100 empregados, não estão sujeitos a aplicação da citada Lei; 
II – de 100 até 200 (duzentos) empregados, .................................2% (dois por cento); 
III - de 201(duzentos e um) a 500(quinhentos) empregados, ....3% (três por cento); 
IV – de 501(quinhentos e um) a 1000(mil) empregados, ............4% (quatro por cento); 
V – de 1001(mil e um) empregados, em diante ...........................5% (cinco por cento). 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR IA  

 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias, assim classificadas: 

SECRETARIA FUNCIONAL ELEMENTO DA DESPESA RECURSO 

20.09 04.123.0013.2.036 3.3.90.40.00.00.00.00 0004 

 

Parágrafo Único – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das 

dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  

 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO 
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Dá-se a este contrato o valor total de R$ _____________________________________  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

 

O contrato deverá ser executado de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 

instrumento convocatório, do Termo de Referência, da legislação vigente, respondendo o 

inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O contrato será acompanhado e fiscalizado por representante(s) do 

CONTRATANTE  especialmente designado(s) pela autoridade competente, conforme ato de 

nomeação.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto do contrato será recebido da seguinte forma: 

 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contrato. 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da lei 

8.666/93. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Os serviços cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em 

desacordo com a especificação do edital e do Termo de Referência deverão ser recusados pelo 

responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências 

e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que 

exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para 

ratificação. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 

condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 

obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 
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comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas 

atividades. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a 

responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.  

 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE procederá à fiscalização do regime de cotas de 

que trata a alínea q, cláusula quarta, realizando a verificação no local do cumprimento da 

obrigação assumida no contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 

 

A CONTRATADA é responsável por danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 

Administração. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 

decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais 

oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a 

comprovação do cumprimento de tais encargos. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta 

Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais 

previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991, da comprovação 

de regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes sobre a atividade objeto deste contrato e do 

Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim 

como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos 

prazos de validade.  
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PARÁGRAFO TERCEIRO – A ausência da apresentação dos documentos mencionados no 

PARÁGRAFO SEGUNDO ensejará a imediata expedição de notificação à CONTRATADA, 

assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração do cumprimento das obrigações 

trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de defesa, no mesmo prazo, para eventual 

aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de descumprimento total ou parcial destas 

obrigações no prazo assinalado.  

 

PARÁGRAFO QUARTO – Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será 

rescindido.  

 

PARÁGRAFO QUINTO – No caso do parágrafo quarto, será expedida notificação à 

CONTRATADA para apresentar prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para dar início ao 

procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a PMBP, pelo prazo de 01 (um) ano.  

 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA, mediante adimplemento do 

cumprimento com adeclaração de recebimento da execução do objeto, devidamente atestada 

pelo (s) agente (s) competente (s) e diretamente na conta corrente: nº _________, agência: 

_______, banco: ________, de titularidade da CONTRATADA. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a 

entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento a 

PMBP, acompanhada de comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data final do período de adimplemento de cada parcela e somente será autorizado após a declaração 

de recebimento da execução do objeto, mediante atestação. 
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PARÁGRAFO QUARTO – Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer nota fiscal por 

culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem 

a partir da data da respectiva reapresentação.  

 

PARÁGRAFO QUINTO – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não 

decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização 

financeira pelo IGPM e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos 

em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro 

rata die.  

 

PARÁGRAFO SEXTO – A CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, 

consoante o Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, com a redação conferida pelo Protocolo 

ICMS 85, de 9 de julho de 2010, e caso seu estabelecimento estiver localizado no Estado do Rio de 

Janeiro deverá observar a forma prescrita no § 1º, alíneas a, b, c e d, do art. 2º da Resolução SER 

047/2003.  

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Caso a contratada não esteja aplicando o regime de cotas de que trata a 

alínea p, da cláusula quarta, suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a 

irregularidade apontada pelo órgão de fiscalização do contrato 

 

PARÁGRAFO OITAVO - A anualidade dos reajustes será sempre contada a partir da data da 

proposta. 

 

PARÁGRAFO NONO - Os reajustes serão precedidos de requerimento da CONTRATADA, 

acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da 

planilha de custos e formação de preços e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que 

fundamenta o reajuste.  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO – É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não 

previstos na proposta, exceto quanto se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, acordo, convenção coletiva ou dissídio.  
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O preço dos demais insumos poderá ser reajustado após 12 

(doze) meses da data da apresentação da proposta, de acordo com o IPCA, que deverá retratar a 

variação efetiva dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que dispõe 

o art. 40, XI, da Lei n.º 8.666/93 .  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As partes convencionam que o prazo decadencial para o 

Contratado solicitar o pagamento do reajuste contratual, que deverá ser protocolizado na Unidade 

Protocoladora do órgão contratante, é de 60 (sessenta) dias, contados da publicação do índice 

ajustado contratualmente, sob pena de decair o seu respectivo direito de crédito, nos termos do art. 

211, do Código Civil.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no 

artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 

 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE , pela inexecução 

total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e condições, nos termos dos 

artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA  direito a indenizações de 

qualquer espécie.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 

nos autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao 

contraditório e a prévia e ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da 

prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir daassinatura com 

posterior publicação no Boletim Oficial Eletrônico (BOE). 
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PARÁGRAFO TERCEIRO  – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções 

cabíveis, a Administração poderá:  

 

a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à contratada e cobrar as importâncias por ela 

recebidas indevidamente;  

b) cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado dos 

serviços não executados e;  

c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 

PENALIDADES  

 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer 

inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da responsabilidade 

civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo 

com a gravidade da infração:  

 

a) advertência; 

b) multa administrativa;  

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

Parágrafo Primeiro - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a 

gravidade da falta cometida.  

 

Parágrafo Segundo - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da 

falta cometida também deverão ser considerados para a sua fixação.  

 

Parágrafo Terceiro - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante, 

devendo ser aplicada pela autoridade competente, na forma abaixo descrita:  
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a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do caput, serão impostas pelo Exmº. Senhor 

Ordenador de Despesa; 

b) a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, prevista na alínea c, do caput, será imposta pelo próprio Exmº. Senhor Prefeito ou 

pelo Ordenador de Despesa;  

c) a aplicação da sanção prevista na alínea d, do caput, é de competência exclusiva do Exmº Senhor 

Prefeito. 

 

Parágrafo Quarto - A multa administrativa, prevista na alínea b, do caput:  

 

a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo 

com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 

b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;  

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos 

das infrações cometidas;  

d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 

e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 

inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato 

ou do empenho. 

 

Parágrafo Quinto - Dentre outras hipóteses, a pena de advertência será aplicada à 

CONTRATADA quando não apresentada a documentação exigida nos parágrafos segundo e 

terceiro da Cláusula Oitava, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a mora.  

 

Parágrafo Sexto - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública, prevista na alínea c, do caput:  

 

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 02 (dois) anos; 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado 

com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido;  
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c) será aplicada, pelo prazo de 01 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de 

descumprimento total ou parcial do objeto, configurando inadimplemento, na forma prevista no 

parágrafo quarto, da Cláusula Oitava.  

 

Parágrafo Sétimo - A Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, prevista na alínea d, do caput, perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos 

prejuízos causados. 

 

Parágrafo Oitavo - A reabilitação referida pelo parágrafo sétimo poderá ser requerida após 02 

(dois) anos de sua aplicação.  

 

Parágrafo Nono - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 

CONTRATADA  à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo 

estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, 

respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral 

do contrato pela CONTRATANTE  ou da aplicação das sanções administrativas. 

 

Parágrafo Décimo - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 

Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do 

interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a 

aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou 

valor, se for o caso. 

 

Parágrafo Décimo Segundo - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

Parágrafo Décimo Terceiro - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a 

apresentação da defesa.  
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Parágrafo Décimo Quarto - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do caput, e no prazo 

de 10 (dez) dias, no caso da alínea d. 

 

Parágrafo Décimo Quinto - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, 

pela AUTORIDADE COMPETENTE, devendo ser apresentada a devida motivação, com a 

demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  

 

Parágrafo Décimo Sexto- Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com 

as sanções de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar e a 

Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da 

Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedidos de contratar com a PMBP 

enquanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA , inclusive as 

perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores aos 

créditos que a CONTRATADA  tenha em face da CONTRATANTE , que não comportarem 

cobrança amigável, serão cobrados judicialmente. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso a CONTRATANTE  tenha de recorrer ou comparecer a juízo para 

haver o que lhe for devido, a CONTRATADA  ficará sujeita ao pagamento, principal do débito, dos 

juros de mora, despesas de processo e honorários de advogado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA E 

SUBCONTRATAÇÃO 

 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser 

com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE  e sempre mediante instrumento 

próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Boletim Oficial Eletrônico (BOE).  
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 A critério da área requisitante, a subcontratação poderá ser admitida, vedado fazê-lo em relação a 
todo o serviço (Art. 72 da Lei 8.666/93). Devem ser justificadas pela área técnica as parcelas a 
serem objeto de subcontratação.  
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do 

cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento 

convocatório e legislação específica.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO– Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá a 

Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao interesse público e o 

cessionário atenda às exigências previstas no edital da licitação, nos seguintes casos: 

 

I - quando ocorrerem os motivos de rescisão contratual previstos nos incisos I a IV e VIII a XII do 

artigo 83 do Decreto nº 3.149/1980; 

II - quando tiver sido dispensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas modalidades de 

convite ou tomada de preços.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação, 

exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA  perante a 

CONTRATANTE .  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO INADIMPLEMENTO 

 

Constitui cláusula de essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da 

CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, administrativamente, 

exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral do serviço. 

 

PARAGRAFO ÚNICO: É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, X V, da Lei nڊ 

8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
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A CONTRATADA  se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, no Boletim Oficial Eletrônico 

(BOE), conforme artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

Fica eleito o Foro do Município de Barra do Piraí-RJ, Comarca do Município, para dirimir qualquer 

litígio decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 

firmam as partes o presente instrumento em 05(cinco)vias de igual forma e teor, depois de lido e 

achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

 

Barra do Piraí, em _____de _________de 2021. 

___________________________________________________ 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

 
___________________________________________________ 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

Testemunhas: 

Testemunha:___________________________CPF:____________________ 

Testemunha:___________________________CPF:____________________ 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 
À 
Comissão Permanente de Licitação 
Travessa Assumpção, nº69 
Barra do Piraí – RJ 
 
 
 
Ref. Pregão Presencial nº ____/2021 
 
 
 
Prezados, 
 
 
 A _____________________________________________________________ 

(empresa) –<nome> – <sede>– CNPJ nº________________, CREDENCIA o Sr.(a) 

______________________(representante)– <nome> - <qualificação>, para representá-la 

no Procedimento Licitatório da Pregão Presencial nº _____/2021, podendo para tanto 

apresentar os documentos referentes ao procedimento licitatório em referência, assinar, 

prestar esclarecimentos, satisfazer exigências, impugnar documentos, interpor recursos, 

transigir, desistir, receber notificações e intimações, concordar e discordar de atos e 

decisões da Comissão de Licitação, enfim, praticar todos os demais atos que se fizerem 

necessários no decorrer da Concorrência. 

 

 
Barra do Piraí, _____ de _______________de _____. 
 
 
 
 

[assinatura do representante legal] 
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ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À TRABALHO DE MENORES 

 

Ref.: Pregão Presencial nº ______/2021 

 

A empresa ____________________, inscrito no CNPJ nº _____________________, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) __________________________, 

portador da Carteira de Identidade nº ___________________ e do CPF nº 

__________________. 

 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 

 

____________________________ 

data) 

 

_____________________________ 

(representante legal) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e 
estar assinada pelo representante legal da empresa 
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ANEXO VI 

 
 
 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO ME/EPP 
 
 
 
 

Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos 

estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

nº 147, de 07 de Agosto de 2014, que essa empresa está apta a usufruir o tratamento 

favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 48da referida Lei. 

 

 
 

C.N.P.J.: 
 
 

Razão Social: 
 
 

Local e data 
 
 
 
 

(Empresa e assinatura do responsável legal)  
 
 
 
 

Obs.: A apresentação desta declaração é obrigatória para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte que desejarem usufruir do tratamento favorecido às 
mesmas. 
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ANEXO VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO – Lei Federal 8.213/1991 

 
 
Ref.: Pregão Presencial n º ______/2021 
 
 
 
................................. (nome da Empresa) ..........................., inscrita no CNPJ 

nº.........................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

.......................................................... portador(a) da Carteira de Identidade 

nº................................................. e do CPF nº. ................................................................., 

DECLARA, para fins do disposto no artigo 93, pela Lei Federal nº. 8.213/1991, que:  

(____) dispõe, em seus quadros, o percentual mínimo de empregados beneficiários da 

Previdência Social reabilitados (ou com pessoa portadora de deficiência habilitada), na 

proporção de _____%; ou 

(____) está isenta, pois possui menos de 100(cem) empregados. 

 

 

........................................................... 

 (data)  

 

............................................................................ 

 (representante legal) 

 

Observações: 

(1) Emitir em papel que identifique a licitante, devendo ser apresentada como condição para a 

retirada da Nota de Empenho ou assinatura do contrato. 
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ANEXO VIII 

 
Modelo de Declaração de Inexistência de Penalidade 

(Papel Timbrado da Empresa, dispensa em caso de carimbo com CNPJ) 
 

 
Local e Data 
 
A (o) Pregoeira (a) 
Sr.(a)  
Referente a (ao) Pregão Presencial nº _______/2021 
 
________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, sediada na 

__________________, neste ato representada pelo seu representante legal, o (a) Sr. 

(a) _________________, inscrito (a) no CPF sob o nº __________________, portador 

(a) da cédula de identidade nº ________________, expedida por ________________, 

DECLARA sob as penas da Lei, que não foram aplicadas penalidades de suspensão 

temporária da participação em licitação, impedimento de contratar ou declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da 

Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda vigorem. 

 

 

 
 
 
Barra do Pirai – RJ, _____ de _______________ de 2021. 
 
 
 
______________________________ 
(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO IX  
 

MODELO DE DE CLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 
 
 

A empresa ______________________________, com sede na , C.N.P.J. 

n°_______________, por intermédio de seu representante legal (a) Sr.(a)___________________, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº ________________ e do CPF nº ____________________ participante da 

licitação modalidade Pregão Presencial nº    /2021 referente ao Processo Administrativo n.º 10696/2020 

declara que atendeu a todas as exigências habilitatórias e que detém capacidades técnico-operacional 

(instalações, aparelhamento e pessoal) para fornecimento do(s) objeto(s) para o(s) qual(is) apresentamos 

proposta. 

 

 

 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

(local) ____________, __ de __________ de 2021. 

 

 

_______________________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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Anexo X 
Tabela de Preços Unitários (estimados). 

 

 
 
 

 
 
 
 

Item 
Descrição Unid. Quant. Marca  Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

01 Prestação de serviços técnicos, 
implantação e operacionalização 
de sistema de informática na 
modalidade em gestão de tributo 
municipal, com vistas à 
disponibilidade e utilização da nota 
fiscal de serviço eletrônico e 
declaração mensal de serviços 
eletrônica e apoio. 

mês 12 

  
 
 
 
 

33.833,33 

 
 
 
 
 

405.999,96 

       

ValorTotal R$ 405.996,96 


